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Cras Vila Nova realiza confraternização de Natal 
para idosos assistidos pelo equipamento público
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A Prefeitura de Itapeva, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Cras Vila 
Nova, realizou uma confraternização de Natal para 
as pessoas assistidas pelo Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, incluindo os 
idosos(Melhor Idade) e Sempre Jovem. 
 
A coordenadora do Cras Vila Nova, Debora Alves, 
dedicou uma linda mensagem de Natal, destinada 
principalmente a todos os idosos presentes e aos 
funcionários do equipamento público. 
 
Na ocasião, além da troca de presentes, também 
houve comes e bebes para os participantes da 
festa natalina.  
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Câmara Municipal de Itapeva 
Palácio Vereador Euclides Modenezi 

Avenida Vaticano, 1135 – Jardim Pilar – Itapeva – Sa o Paulo – 18406-380 

Coordenadoria de Recursos Humanos 

 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2023 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

 

A Câmara Municipal de Itapeva/SP, TORNA PÚBLICO a abertura de Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, 

parte integrante deste Edital, para provimento de 8 vagas e cadastro reserva para os cargos adiante descritos, sob 

organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – 

Fundação VUNESP. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Concurso Público ficarão a cargo da Fundação para o 

Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, obedecidas as normas deste 

Edital. 

1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, constantes no Capítulo II – DOS CARGOS, bem como 

das que vierem a existir dentro do prazo de validade deste Concurso, obedecida a ordem classificatória, observada a 

disponibilidade financeira e conveniência do órgão. 

1.3. Os requisitos estabelecidos no item 2.1., Capítulo II – DOS CARGOS, deste Edital, deverão estar atendidos e 

comprovados na data da nomeação, sob pena de eliminação do candidato do Concurso Público. 

1.4. Será assegurado aos candidatos com deficiência o direito de inscrição no presente Concurso Público, obedecido ao 

percentual previsto no Decreto Federal n° 9.508/2018 e artigo 99 da Lei Orgânica do Município de Itapeva. 

1.5. Os candidatos empossados estarão sujeitos ao regime estatutário, Lei 1.777/2002 e demais normas aplicáveis. 

1.6.  O candidato aprovado e nomeado, pelo regime estatutário, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido 

pela Câmara Municipal de Itapeva, podendo ser diurno e/ou noturno, por escalas, em dias de semana, sábados, domingos 

e/ou feriados. 

 

II – DOS CARGOS 

 

2.1. Os cargos, total de vagas, vagas para pessoas com deficiência, jornada semanal de trabalho, vencimentos (R$) e 

requisitos mínimos exigidos são os estabelecidos na tabela a seguir: 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo
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Câmara Municipal de Itapeva 
Palácio Vereador Euclides Modenezi 

Avenida Vaticano, 1135 – Jardim Pilar – Itapeva – Sa o Paulo – 18406-380 

Coordenadoria de Recursos Humanos 

CARGOS VAGAS 

VAGAS 

LISTA 

AMPLA 

VAGAS 

LISTA 

PCD 

VAGAS 

LISTA 

COTA 

NEGROS 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTOS 

R$ 
PRÉ-REQUISITOS 

Analista de 

Recursos 

Humanos 

01 + CR 01 - - 40 horas 6.369,21 

Bacharel em Ciências 

Contábeis ou Administração 

de Empresas experiência 

profissional em Recursos 

Humanos de no mínimo 2 

(dois) anos. 

Assistente de 

Compras 
01 + CR 01 - - 40 horas 4.644,23 

Superior Completo e Curso 

de Licitações e Contratos 

Agente de 

Relações Públicas 

e Cerimonial 

01 + CR 01 - - 40 horas 4.953,84 

Superior Completo e Curso 

de Relaçóes Públicas ou 

Cerimonial 

Agente Técnico 

Legislativo 
01 + CR 01 - - 40 horas 5.307,69 Bacharel em Direito 

Jornalista 

Legislativo 
01 + CR 01 - - 40 horas 6.369,21 

Superior Completo em 

Jornalismo com Registro 

no MTB 

Motorista 01 + CR 01 - - 40 horas 4.953,84 
Ensino Fundamental 

Completo com CNH “D” 

Técnico de 

Imagem e Som 
01 + CR 01 - - 40 horas 3.450,02 

Ensino Médio Completo e 

Conhecimentos de 

Informática 

Oficial 

Administrativo 
01 + CR 01 - - 40 horas 3.715,38 

Ensino Médio Completo e 

Conhecimentos de 

Informática 
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Câmara Municipal de Itapeva 
Palácio Vereador Euclides Modenezi 

Avenida Vaticano, 1135 – Jardim Pilar – Itapeva – Sa o Paulo – 18406-380 

Coordenadoria de Recursos Humanos 

Contador CR - - - 40 horas 6.369,21 

Bacharel em Ciências 

Contábeis com 

experiência profissional 

em contabilidade de no 

mínimo 2 (dois) anos e 

habilitação legal para o 

exercício da função com 

registro no CRC. 

Técnico de 

Informática 
CR - - - 40 horas 3.450,02 

Ensino médio e Curso 

Técnico de Informática 

Encarregado de 

Zeladoria 
CR - - - 40 horas 4.644,23 

Ensino Médio Completo e 

Conhecimentos de 

Informática 

 

2.2. Os salários têm como base o mês de Novembro/2023. 

2.3. Benefícios mensais: 

a) R$ 914,37 de Vale Alimentação  

b). R$ 264,00 de Vale Transporte 

2.4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado encontram-se no Anexo I deste Edital. 

 

III - DAS INSCRIÇÕES 

3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, assim como às condições previstas em Lei, sobre os quais não poderá alegar 

qualquer espécie de desconhecimento. 

3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de 

inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 

3.3. Havendo compatibilidade nos horários de realização das provas, o candidato poderá concorrer para mais de um cargo.  

3.3.1. No caso de inscrição para mais de um cargo, o candidato será considerado ausente naquela prova em que não 

comparecer, sendo eliminado deste Concurso Público nesse respectivo cargo. 

3.4.O candidato deverá atender as condições para preenchimento do cargo e comprovar, na data da nomeação os 

requisitos e Condições para a Investidura nos Cargos. 

a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
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Câmara Municipal de Itapeva 
Palácio Vereador Euclides Modenezi 

Avenida Vaticano, 1135 – Jardim Pilar – Itapeva – Sa o Paulo – 18406-380 

Coordenadoria de Recursos Humanos 

b) Possuir, no ato da nomeação, a escolaridade mínima exigida para o provimento do cargo, bem como os requisitos 

constantes no Item 2.1 do presente edital. 

c) No momento da nomeação, o candidato deverá comprovar a escolaridade exigida em cada cargo, sendo exigida, no 

mínimo, a colação de grau. 

d) Apresentar todos os documentos pessoais (RG, CPF e Título de Eleitor com comprovante de votação para os eleitores 

que já votaram). Para os candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos citados, mais o certificado de 

regularidade no serviço militar, quando for o caso; 

e) Apresentar, atestado de antecedentes criminais, com prazo de expedição não superior à 60 dias da data de sua 

nomeação. 

f) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 

g) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 

h) Ter plena aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições 

para o pleno exercício do cargo, comprovada em inspeção realizada pela Comissão da Comunidade indicado pela Câmara 

Municipal de Itapeva; 

i) Os candidatos deficientes, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a verificação 

da compatibilidade de sua deficiência para o exercício dos requisitos e atribuições do cargo, ao final será considerado apto 

ou inapto para o cargo. 

j) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração; Não ter sido demitido por ato de 

improbidade “a bem do serviço público” mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 

k) Ter idade mínima de 18 anos completos na data de nomeação, não estar em idade da aposentadoria compulsória dos 

servidores públicos e não ser aposentado por invalidez 

l) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de 

cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da 

Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários; 

m) A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do respectivo concurso. 

3.5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 3.4., deste Edital deverá ser feita quando 

da convocação para nomeação, em data a ser fixada em publicação oficial, após a homologação deste Concurso Público. 

3.6. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. 

O candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital não tomará posse, sendo excluído do 

Concurso Público. 

3.7. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 03 de janeiro de 2024 até às 23h59min de 01 de fevereiro de 2024 

(horário oficial de Brasília), exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br. 

3.8. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
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Câmara Municipal de Itapeva 
Palácio Vereador Euclides Modenezi 

Avenida Vaticano, 1135 – Jardim Pilar – Itapeva – Sa o Paulo – 18406-380 

Coordenadoria de Recursos Humanos 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital; 

d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição; 

d.1. optar pelo cargo que deseja concorrer, conforme consta do item 2.1., deste Edital; 

e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”; 

f) imprimir o boleto bancário; e, 

g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição, até a data-limite de 02 de fevereiro de 2024, em qualquer 

agência bancária, atentando para o horário bancário, conforme tabela a seguir: 

 

ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Ensino Fundamental R$60,00 

Ensino Médio R$70,00 

Ensino Superior R$90,00 

 

 

3.9. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em 

cheque, em qualquer agência bancária. 

3.9.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do respectivo valor, a inscrição 

do candidato será automaticamente cancelada. 

3.9.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, 

transferência, DOC, TED, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das 

inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 

3.9.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 

período de inscrição. 

3.9.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 

gerado no ato da inscrição, até a data-limite 01 de fevereiro de 2024. 

3.9.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 

que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

3.9.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total 

ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, deste Edital. 

3.9.4.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 
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Câmara Municipal de Itapeva 
Palácio Vereador Euclides Modenezi 

Avenida Vaticano, 1135 – Jardim Pilar – Itapeva – Sa o Paulo – 18406-380 

Coordenadoria de Recursos Humanos 

3.10. A Fundação VUNESP e a Câmara Municipal de Itapeva não se responsabilizam por solicitação de inscrição, como 

pagante ou como isento, pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

3.10.1. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição. 

3.11. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na ficha e no 

requerimento de isenção da taxa de inscrição, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação 

falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, impedindo sua posse. 

3.12. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento do 

boleto referente à taxa de inscrição ou após o deferimento do pedido de isenção do pagamento do valor da taxa de 

inscrição. 

3.12.1. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do cargo apontado na ficha de inscrição, seja qual for o 

motivo alegado. 

3.13. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página deste 

Concurso Público, na área do candidato. 

3.13.1. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá entrar em 

contato com o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874 6300, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, ou solicitá-la por meio do 

link “Fale conosco” no site www.vunesp.com.br, para verificar o ocorrido. 

3.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena ciência 

quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se for o caso, notas, 

resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a este certame, tendo em vista 

que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, 

não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações 

desta seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

3.15. O candidato que não seja pessoa com deficiência que necessitar de ajuda(s) ou de condição(ões) específica(s)  para  

a realização da(s) prova(s) deverá requerê-la(s) por meio de requerimento contendo sua qualificação completa, bem como 

discriminação detalhada da(s) ajuda(s) e/ou da(s) condição(ões) específica(s) que necessita, acompanhado de documento 

médico (original ou cópia autenticada) que comprove e justifique a(s) referida(s) ajuda(s) e/ou condição(ões). 

3.15.1. O encaminhamento do requerimento e do documento médico referidos no item 3.15, deste Edital deverá 

ser feito – até o último dia do período de inscrições VIA UPLOAD na Área do Candidato no site de inscrição. 

 3.15.2. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a condição 

atendida, seja qual for o motivo alegado. 
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3.15.3. O atendimento à(s) ajuda(s) e/ou à(s) condição(ões) solicitada(s) ficará sujeito à análise da legalidade, 

viabilidade e razoabilidade do pedido. 

3.15.4. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data do protocolo 

firmado pela Fundação VUNESP. 

3.15.5. O candidato com deficiência que desejar participar do concurso deverá observar e cumprir o Capítulo IV 

deste Edital. 

 

DA ISENÇÃO /REDUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

3.16.  A isenção e redução do valor da taxa de inscrição tem conformidade com a seguinte legislação: Lei Municipal n° 

2.399/2006; Lei Municipal n° 2.729/2008, Lei Municipal n° 2.854/2009, Lei Municipal n° 4.212/2019 e Lei Municipal n° 

4.371/2020. 

3.17. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  

3.18.  Lei Municipal n° 2.399/2006 “Dispõe sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para concurso público, às 

pessoas de baixa renda”.  

Terão prioridade na concessão da taxa de isenção os candidatos integrantes de famílias cadastradas nos Programas Sociais 

dos Governos Federal, Estadual e Municipal: 

a) A comprovação deverá ser feita mediante a indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico e 

declaração de que atende à condição estabelecida.  

3.19. Lei Municipal n° 2.729/2008 “Dispõe sobre a redução do valor da taxa de inscrição em concursos públicos e outros 

processos de seleção, no caso que especifica, e dá outras providências correlatas”.  

Terão direito à inscrição em concursos públicos municipais, com pagamento reduzido de 50% (cinquenta por cento) da 

respectiva taxa, os candidatos que preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encontrem regularmente matriculados em: 

a) uma das séries do ensino fundamental ou médio; 

b) curso pré-vestibular; 

c) curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; 

II - percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos, ou estejam desempregados. 

3.19.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 

ou por entidade de representação discente; 
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3.19.2.  quanto às circunstâncias previstas no inciso II, a comprovação se dará por meio de comprovante de renda, 

ou de declaração, por escrito, da condição de desemprego. 

3.20. Lei Municipal n° 2.854/2009 “Dispõe sobre a isenção ao doador de sangue do pagamento de taxas de inscrição a 

concursos públicos no Município de Itapeva”.  

a) Considera-se para enquadramento ao benefício somente a doação de sangue promovida pela Santa Casa de 

Misericórdia de Itapeva; 

b) A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento expedido pela 

Santa Casa de Misericórdia de Itapeva/SP deverá discriminar o número e a data das doações. 

3.21. Lei Municipal n° 4.212/2019 ’ Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição em concursos públicos municipais aos 

candidatos doadores de medula óssea cadastrados no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME)" 

a) A comprovação será efetuada através da apresentação de documento, que comprove o cadastro perante o Registro 

Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME, mediante o envio de cópia digitalizada e autenticada por órgão 

competente, do documento oficial (carteira de doador e/ou declaração de inscrição). 

3.22. Lei Municipal n° 4.371/2020 “CONCEDE isenção de taxas de inscrição em concursos públicos do município de Itapeva 

às doadoras de leite materno”.  

Serão isentas do pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos e em processos seletivos internos realizados no 

âmbito do Poder Legislativo e do Poder Executivo do Município, abrangendo a administração direta e indireta, as 

candidatas que tenham doado leite materno em, pelo menos, 3 (três) ocasiões nos 12 (doze) meses anteriores à publicação 

do edital do certame. 

a) documento comprobatório das doações realizadas, emitido por banco de leite materno em regular funcionamento. 

3.23. O cumprimento dos requisitos para a concessão da isenção deverá ser comprovado pelo candidato no momento da 

inscrição, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições. 

3.24. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da 

isenção/redução de que trata estará sujeito a: 

a) cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu 

resultado; 

b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação 

para o cargo público; 

c) declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

3.25. A documentação deverá ser digitalizada com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes extensões: “PDF” 

ou “PNG” ou “JPG” ou “JPEG” e ser anexado no período das 10 horas de 03.01.2024 às 23h59min de 08.01.2024, 

obedecendo aos procedimentos. 

3.26. Não será concedida isenção do valor da taxa de inscrição ao candidato que deixar de solicitar a isenção e/ou não 
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enviar os documentos comprobatórios nos termos indicados neste capítulo deste Edital. 

3.27. Não será (ão) avaliado (s) documento (s) ilegível (is) e/ou com rasura (s) ou proveniente (s) de arquivo corrompido. 

3.29. Não será concedida isenção do valor da taxa de inscrição ao candidato que deixar de solicitar a isenção e/ou não 

enviar os documentos comprobatórios nos termos indicados neste capítulo deste Edital. 

3.30. A divulgação do resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição ocorrerá até 18.01.2024, somente no site da Fundação Vunesp. 

3.31. O candidato que tiver o pedido de isenção do valor da taxa de inscrição indeferido, poderá interpor recurso 

conforme dispõe o Capítulo XI – DOS RECURSOS. 

3.32. A divulgação do resultado do recurso contra o indeferimento do pedido de isenção do valor da taxa de inscrição 

ocorrerá até 30.01.2024. 

3.33. O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 

3.34. O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do certame deverá acessar novamente 

o site da Fundação Vunesp, imprimir a 2ª via do boleto com valor da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o dia 

02.02.2024. 

3.35. Não será aceita a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição via fax, correio eletrônico ou correios. 

3.36. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato como isento será automaticamente cancelada, 

considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa 

 

IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. A participação de candidatos com deficiência neste Concurso Público será assegurada nos termos do artigo 37, inciso 

VIII, da Constituição Federal, do Decreto Federal nº 3298/1999, Decreto Federal n° 9.508/2018 e artigo 99 da Lei Orgânica 

Municipal de Itapeva. 

4.1.1. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 

na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da 

Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo 

Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos 

parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas 

pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.2. O candidato – antes de se inscrever – deverá verificar se as atribuições do cargo especificadas no Anexo I deste Edital, 

são compatíveis com a(s) sua(s) deficiência(s). 
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4.3. O candidato com deficiência participará deste Certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 

tange ao conteúdo e à avaliação das etapas/provas e quanto à data, ao horário e o local de aplicação e à nota mínima 

exigida para todos os demais candidatos. 

4.3.1. O tempo para a realização das provas a que os candidatos com deficiência serão submetidos poderá, desde que 

requerido justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de 

dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (artigo 4°, § 2º, do Decreto Federal nº 9.508/2018). 

4.3.2. O candidato com deficiência poderá requerer, desde que justificada a necessidade as tecnologias assistivas e as 

condições específicas necessárias para realização das provas (Art. 4°, §1°, do Decreto Federal n°9.508/2018). 

4.4. No momento da inscrição, o candidato deverá:  

a) especificar – na ficha de inscrição –   o tipo de deficiência que possui, observado o disposto no artigo 4º do Decreto 

Federal nº 3.298, de 20.12.1999; 

b) se necessitar de condições especiais para a realização da prova objetiva, informar – na ficha de inscrição – os recursos 

necessários para sua realização; e 

c) encaminhar via upload  o  requerimento  destinado  a  esta  finalidade (gerado pela internet no momento da inscrição);  

o  relatório  médico  atestando  a  espécie,  o  grau  ou  nível  da  deficiência, com expressa  referência  ao  código  

correspondente  da  Classificação  Internacional  de Doença – CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para 

assegurar previsão de adaptação da sua prova, e a solicitação de tempo adicional para execução da(s) provas(s), conforme 

disposto no item 4.5., deste Edital. 

4.5. A solicitação de tempo adicional deverá ser feita com justificativa devidamente acompanhada de parecer emitido por 

especialista da área da(s) deficiência(s) ou por equipe multiprofissional. 

4.6. O atendimento à(s) ajuda(s) e/ou à(s) condição(ões) solicitada(s) ficará sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade 

do pedido. 

4.6.1. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a ajuda e/ou condição 

solicitada atendida, seja qual for o motivo alegado. 

4.6.2. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo de 

prova especial de que necessitará. 

4.6.3. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em braile serão oferecidas provas nesse sistema 

e suas respostas serão transcritas para a folha de respostas original por um fiscal designado para tal finalidade. 

4.6.4. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo 

utilizar-se de soroban. 

4.6.5. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno de 

questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato indicar na ficha de 

inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 
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4.6.5.1. O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

4.6.5.2. A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do que 

28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

4.6.5.3. A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio de um fiscal para 

efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de inscrições. 

4.6.6. Aos candidatos com deficiência visual (cegos ou baixa visão), que solicitarem prova especial por meio da 

utilização de software, serão oferecidos computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso dos candidatos 

durante a realização de sua prova. 

4.6.7. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados no 

subitem 4.6.8., deste Capítulo será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de sua prova.  

4.6.8. Candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS; 

b) autorização para utilização de aparelho auricular. 

4.6.9. Candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará 

de: 

a) mobiliário adequado e qual adaptação; 

b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 

4.7. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data do protocolo firmado pela 

Fundação VUNESP. 

4.8. O candidato que – no ato da inscrição – não se declarar com deficiência ou aquele que se declarar e não atender ao 

solicitado nos itens 4.1. até 4.6, deste Edital, não será considerado candidato com deficiência para fins deste Concurso 

Público, não terá as condições especiais atendidas e não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

4.9. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de candidatos 

com deficiência. 

4.10. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, será elaborada 

somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 

4.11. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação 

do cargo ou para solicitação de aposentadoria por invalidez. 

4.12. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data do protocolo firmado pela 

Fundação VUNESP. 

4.13. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital serão desconsiderados. 
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Coordenadoria de Recursos Humanos 

 

DAS INSTRUÇÕES GENÉRICAS RELATIVAS AO PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

4.14.  Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais 

disponibilizados no site da Fundação VUNESP. 

4.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 

4.16. A Fundação VUNESP e a Câmara Municipal de ITAPEVA/SP não se responsabilizam por solicitação de inscrição não 

recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

4.17. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Câmara Municipal de 

ITAPEVA e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo de seus direitos, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 

candidato deste Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, 

sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

 

V - DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, pelo Parágrafo 2º do Artigo 99 da Lei Orgânica do Município de 

Itapeva, pelo Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações,  a reserva de vaga neste 

Concurso Público,  na proporção de 10% (dez por cento) das vagas que vierem a existir dentro do prazo de validade deste 

Concurso Público. 

5.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no Anexo I são 

compatíveis com a deficiência declarada. 

5.2 O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Federal nº 3.298/1999, e suas alterações, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade deste Concurso 

Público. 

5.3. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 

aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5.3.1. O tempo para a realização da prova, a que o candidato com deficiência será submetido, poderá, desde que requerido 

justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de 

dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
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5.4. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o(s) tipo(s) 

de deficiência que apresenta e se necessita ou não de condição especial, observado o disposto no artigo 4º e incisos do 

Decreto Federal nº 3.298/99, e suas alterações, e na Lei Estadual nº 14.481, de 13.07.2011, e, no período de inscrições, 

enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID; 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização da(s) prova(s), 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, conforme laudo médico encaminhado. 

5.4.1. O candidato portador de deficiência visual: deverá solicitar na ficha de inscrição, a necessidade ou não de confecção 

de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo adicional para sua realização. 

5.4.1.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas dentro do prazo de inscrição. 

Suas respostas deverão ser transcritas em braile e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal finalidade.  

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva, reglete e punção, podendo 

utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do prazo de inscrição, 

que serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição, que poderá ser 16, 20, 24 ou 28.  

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante a aplicação não 

são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cegos ou baixa visão): serão oferecidos computador/notebook, com o software 

NVDA, disponível para uso durante a realização de sua prova, desde que solicitados dentro do prazo de inscrição. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do 

item 4.4.1.1., deste Capítulo será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de sua prova. 

5.4.1.2. O candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará 

de: 

a) intérprete de LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auricular. 

5.4.1.2.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar essa utilização no parecer de médico especialista e 

informado na ficha de inscrição. 

5.4.1.3. O candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:  

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 
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5.5. Para o envio da documentação referida no item 5.4., deste Capítulo, o candidato deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site www.vunesp.com.br; 

b) após o preenchimento do formulário de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 

e realizar o envio do laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes extensões: “pdf” 

ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

5.5.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido. 

5.5.1.1. Não serão considerados documentos enviados pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 

especificadas neste Edital. 

5.6. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha, durante o período de inscrições, 

não será enquadrado como tal e não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

5.7. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido. 

5.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 

atender aos dispositivos mencionados no item 5.4., alíneas “a” e “b”, deste Capítulo, não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, não terá prova especial preparada e/ou a condição específica para realização 

da prova atendida. 

5.9. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor 

recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

5.10. A divulgação da relação de solicitações de inscrições deferidas e indeferidas para a concorrência neste Concurso 

Público como pessoa com deficiência está prevista para 16.02.2024, e será divulgada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Itapeva -  https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva, disponibilizada como subsídio no site da 

Fundação VUNESP e da CÂMARA MUNICIPAL não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

5.10.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido indeferida poderá interpor recurso, 

conforme Capítulo X – DOS RECURSOS. 

5.10.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de 

sua omissão. 

5.10.3. A relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas as solicitações de inscrição na condição de 

pessoa com deficiência tem previsão para sua divulgação em 27.02.2024. Após esta data fica proibida qualquer inclusão 

ou exclusão de candidato da lista especial. 

5.11. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 

da Lista de Classificação Especial. 

5.12. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 

somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
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5.13. Havendo o ingresso de candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do cargo, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez. 

5.14. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos. 

 

VI - DA CANDIDATA LACTANTE 

6.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante amparada 

pela Lei Municipal 4.008/2017 deverá levar um acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que ficará 

em local reservado para tal finalidade e que será responsável pela criança.  

6.1.1. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará submetido 

a todas as normas constantes deste Edital, bem como no tocante à apresentação de documento oficial e original de 

identificação e ao uso de equipamentos eletrônicos. 

6.1.2. A candidata que não levar o acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização da 

prova objetiva. 

6.1.3. A Câmara Municipal de Itapeva e a Fundação VUNESP não disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante 

para a guarda da criança. 

6.2. A candidata lactante deverá – no momento da realização da inscrição – solicitar a necessidade da amamentação 

durante a realização da prova objetiva. 

6.3. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, 

por filho. 

6.4. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 

pela criança e sem o material da prova. 

6.5. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período. 

6.6.  Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova objetiva, podendo ocasionar inclusive a não participação 

da candidata neste Concurso Público. 

 

VII – DAS FASES E DAS PROVAS 

 

7.1. O Concurso Público constará das seguintes fases e provas: 
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CARGOS ETAPAS / PROVAS Nº DE QUESTÕES Duração 

Analista de Recursos Humanos 

Prova Objetiva Prova Objetiva - 5 alternativas - 1 versão

Conhecimentos Gerais Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa Língua Portuguesa 01 Língua Portuguesa

Matemática 

Legislação 

Matemática  02 Matemática

Conhecimentos Específicos 03 Noções de Informática

Conhecimentos Específicos  Conhecimentos Específicos

15 

05 

05 

25 

3 horas 

Assistente de Compras 

Prova Objetiva Prova Objetiva - 5 alternativas - 1 versão

Conhecimentos Gerais Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa 01 Língua Portuguesa

Matemática 

Legislação 

02 Matemática

Conhecimentos Específicos 03 Noções de Informática

Conhecimentos Específicos   hecimentos Específicos Conhecimentos Específicos

15 

05 

05 

25 

3 horas 

Agente de Relações Públicas 

e Cerimonial 

Prova Objetiva Prova Objetiva - 5 alternativas - 1 versão

Conhecimentos Gerais Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa Língua Portuguesa 01 Língua Portuguesa

Matemática 

Legislação 

Matemática 02 Matemática

Conhecimentos Específicos 03 Noções de Informática

Conhecimentos Específicos   hecimentos Específicos Conhecimentos Específicos

15 

05 

05 

25 

3 horas 

Agente Técnico Legislativo 

Prova Objetiva Prova Objetiva - 5 alternativas - 1 versão

Conhecimentos Gerais Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa Língua Portuguesa 01 Língua Portuguesa

Matemática 

Legislação 

Matemática 02 Matemática

Conhecimentos Específicos 03 Noções de Informática

Conhecimentos Específicos   hecimentos Específicos Conhecimentos Específicos

15 

05 

05 

25 

3 horas 
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Coordenadoria de Recursos Humanos 

CARGOS ETAPAS / PROVAS Nº DE QUESTÕES Duração 

Jornalista Legislativo 

Prova Objetiva Prova Objetiva - 5 alternativas - 1 versão

Conhecimentos Gerais Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa Língua Portuguesa 01 Língua Portuguesa

Matemática 

Legislação 

Matemática 02 Matemática

Conhecimentos Específicos 03 Noções de Informática

Conhecimentos Específicos   hecimentos Específicos Conhecimentos Específicos

15 

05 

05 

25 

3 horas 

Motorista 

Prova Objetiva  

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa Língua Portuguesa 

Matemática 

Legislação 

Matemática 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos 

Prova Prática 

08 

08 

04 

10 

3 horas 

Técnico de Imagem e Som 

Prova Objetiva Prova Objetiva - 5 alternativas - 1 versão

Conhecimentos Gerais Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa Língua 01 Língua Portuguesa

Matemática 

Noções de Informática 

Legislação 

02 Matemática

Conhecimentos Específicos 03 Noções de Informática

Conhecimentos Específicos   hecimentos Específicos Conhecimentos Específicos

04 Conhecimentos Específicos

10 

04 

04 

06 

16 

3 horas 
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Câmara Municipal de Itapeva 
Palácio Vereador Euclides Modenezi 

Avenida Vaticano, 1135 – Jardim Pilar – Itapeva – Sa o Paulo – 18406-380 

Coordenadoria de Recursos Humanos 

CARGOS ETAPAS / PROVAS Nº DE QUESTÕES Duração 

Oficial Administrativo 

Prova Objetiva Prova Objetiva - 5 alternativas - 1 versão

Conhecimentos Gerais Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa Língua 01 Língua Portuguesa

Matemática 

Noções de Informática 

Legislação 

02 Matemática

Conhecimentos Específicos 03 Noções de Informática

Conhecimentos Específicos   hecimentos Específicos Conhecimentos Específicos

04 Conhecimentos Específicos

10 

04 

04 

06 

16 

3 horas 

Contador 

Prova Objetiva Prova Objetiva - 5 alternativas - 1 versão

Conhecimentos Gerais Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa Língua Portuguesa 01 Língua Portuguesa

Matemática 

Legislação 

Matemática 02 Matemática

Conhecimentos Específicos 03 Noções de Informática

Conhecimentos Específicos   hecimentos Específicos Conhecimentos Específicos

15 

05 

05 

25 

3 horas 

Técnico de Informática 

Prova Objetiva Prova Objetiva - 5 alternativas - 1 versão

Conhecimentos Gerais Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa Língua 01 Língua Portuguesa

Matemática 

Raciocínio Lógico 

Legislação 

02 Matemática

Conhecimentos Específicos 03 Noções de Informática

Conhecimentos Específicos   hecimentos Específicos Conhecimentos Específicos

04 Conhecimentos Específicos

10 

04 

04 

06 

16 

3 horas 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LI

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 L

E
M

E
 (

C
P

F
 *

**
91

31
58

**
) 

em
 1

8/
12

/2
02

3 
às

 1
8:

18
:5

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
bb

b-
0d

66
-3

ee
9-

4b
e0



Segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 Edição nº 2311C Página 21 de 57

Diário Oficial Eletrônico do Município de Itapeva conforme Lei Municipal nº 4.066, de 29 de novembro de 2017
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

19 
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Avenida Vaticano, 1135 – Jardim Pilar – Itapeva – Sa o Paulo – 18406-380 

Coordenadoria de Recursos Humanos 

7.2. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – avaliará o grau de conhecimento teórico do candidato, 

necessário ao desempenho do cargo, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo III deste Edital, e será 

composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas cada uma. 

7.2.1. A duração das provas objetivas será conforme o descrito no quadro do item 7.1. 

7.3.  A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento e as habilidades 

do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas no exercício do respectivo cargo. 

7.3.1. A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I (Das Atribuições dos Cargos em Concurso), 

assim como o respectivo conteúdo de Conhecimentos Específicos constante no Anexo II (Conteúdos Programáticos) 

VIII – DA PRESTAÇÃO DAS FASES/PROVAS 

8.1. As provas deste Concurso Público serão realizadas no Município de Itapeva/SP. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no Município de Itapeva/SP, por qualquer que seja o 

motivo, a Fundação VUNESP ou a Câmara Municipal de Itapeva, poderão aplicá-las em municípios vizinhos. 

8.2. O candidato somente poderá realizar as fases/provas na data, no horário/turma e no local constante do respectivo 

Edital de Convocação. 

8.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até a homologação deste Concurso 

Público será feita por meio da Imprensa Oficial do Municipal de Itapeva -  https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva 

e no site da Câmara do Município de Itapeva - www.camaraItapeva.sp.gov.br sendo de inteira responsabilidade do 

CARGOS ETAPAS / PROVAS Nº DE QUESTÕES Duração 

Encarregado de Zeladoria 

Prova Objetiva Prova Objetiva - 5 alternativas - 1 versão

Conhecimentos Gerais Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa Língua 01 Língua Portuguesa

Matemática 

Noções de Informática 

Legislação 

02 Matemática

Conhecimentos Específicos 03 Noções de Informática

Conhecimentos Específicos   hecimentos Específicos Conhecimentos Específicos

04 Conhecimentos Específicos

10 

04 

04 

06 

16 

3 horas 
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candidato o acompanhamento de todas as publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento 

para justificar a sua ausência ou atraso para realização das fases. 

8.2.1.1. A consulta extraoficial aos editais poderá ser realizada pela internet, nos sites da Câmara Municipal 

de Itapeva (www.camaraitapeva.sp.gov.br)  e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). 

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da fase/prova, constante do Edital de 

Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade 

expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar ou Carteira de Órgão ou Conselho de 

Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira Nacional 

de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997 ou Passaporte e que permita, com clareza, a sua 

identificação; 

a1) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 

de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso 

ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

b) caneta esferográfica de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha macia; para a prova objetiva; 

8.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “a” ou “a1”, do item 8.3, deste Edital. 

8.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme disposto na alínea “a” ou “a1”, do item 8.3, 

deste Edital, não fará a prova, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 

documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das fases/provas, documento de 

identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento (original ou cópia) que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial (B.O.), expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à respectiva 

data de realização. Neste caso, o candidato poderá participar da prova/fase, sendo, então, submetido à identificação 

especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

8.4. Não será admitido na sala ou local de prova/fase o candidato que se apresentar após o respectivo horário estabelecido 

para o seu início. 

8.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 

aplicação da prova/fase fora do local, data e horário/turma preestabelecidos. 

8.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova/fase sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.6.1. O candidato só poderá retirar-se do local de prova após transcorrido o tempo mínimo de 2h30.  
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Duração da prova Tempo de permanência mínima 

3 horas 2h30 

 

8.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos. 

8.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá fazer no portal do candidato. O 

candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no respectivo local em 

que estiver prestando a prova/fase. 

8.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 8.7, deste Edital, arcará, exclusivamente, com 

as consequências advindas de sua omissão. 

8.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova/fase em virtude de afastamento, por qualquer 

motivo, de candidato da sala ou local de prova/fase. 

8.9. Durante a realização das provas/fases, não serão permitidas qualquer espécie de consulta bibliográfica, a códigos, 

livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas 

ou similares, telefone celular, BIP, walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer material que não seja o fornecido pela 

Fundação VUNESP, uso de relógio ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos 

de sol.  

8.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação, deverão 

permanecer desligados durante todo o tempo em que o candidato permanecer no local de realização da prova. 

8.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, embalagem plástica, para o acondicionamento de 

objetos pessoais do candidato, inclusive de relógio e de telefone celular ou de qualquer outro equipamento eletrônico 

e/ou material de comunicação, que deverão permanecer desligados e com seus alarmes desabilitados. 

8.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos desligados, deverá permanecer durante 

todo o concurso debaixo da carteira. Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou 

similares, óculos escuros e protetores auriculares serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde 

deverão permanecer até o término da prova. 

8.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de 

comunicação, nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de aplicação das provas, será 

eliminado do Concurso. 

8.10. Excetuada a situação prevista no item 8.12, deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer 

acompanhante nas dependências do local de realização das provas/fases, podendo ocasionar inclusive a não participação 

do candidato neste Concurso Público. 
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8.11. A Fundação VUNESP e a Câmara Municipal de Itapeva/SP não se responsabilizam por danos, perda e/ou extravio de 

documentos ou objetos, ocorridos no local das provas/fases; 

8.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas objetiva e tão somente nesses casos, a 

candidata deverá levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devidamente comprovada mediante 

apresentação de original de documento hábil de identificação (com foto). Esse(a) acompanhante ficará em local reservado 

para tal finalidade e será responsável pela criança. 

8.12.1. A candidata – até 3 dias antes da data da respectiva aplicação da prova objetiva – deverá contatar o Disque 

VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, em dias úteis, das 8 às 18 horas – para informar-se sobre o procedimento a ser 

adotado. 

8.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal. 

8.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) prova(s) dessa candidata. 

8.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas/fases, poderá colher a impressão digital do candidato, sendo 

que, na impossibilidade de o candidato realizar referido procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em campo 

predeterminado, por três vezes. 

8.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no Capítulo XI deste Edital. 

8.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais e do material 

entregue pela Fundação VUNESP, assim como pela leitura das instruções ali contidas. A Fundação VUNESP poderá, no 

transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com detector de metal, em ambientes no local de aplicação. Caso 

o candidato seja flagrado pelo detector de metal portando qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do 

Concurso. 

8.15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que, em todas as fases/provas: 

a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada na Imprensa  Oficial do 

Município de Itapeva  https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva e site da Câmara Municipal de Itapeva 

(www.camaraItapeva.sp.gov.br) seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na alínea “a” e “a1” do item 8.3, deste Edital; 

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, ou fazendo uso de 

material não permitido para a realização da prova/fase ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 

f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligado ou 

desligado, que não tenha atendido ao disposto no item 8.9.2., até 8.9.3., deste Edital; 

g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova/fase; 

h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de aplicação e de correção da prova/fase; 
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i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital; 

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova/fase; 

l) retirar-se do local de prova/fase antes de decorrido o tempo mínimo de permanência;  

8.16. Da realização das provas objetivas: 

8.16.1. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 07 de abril de 2024, na seguinte forma: 

a) no período da manhã:  Agente Técnico Legislativo; Contador; Encarregado de Zeladoria; Jornalista Legislativo; 

Motorista; e Técnico de Imagem e Som. 

b) no período da tarde: Agente de Relações Públicas e Cerimonial; Analista de Recursos Humanos; Assistente de 

Compras; Oficial Administrativo; e Técnico de Informática. 

8.16.1.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, o disposto nos itens e subitens deste Capítulo, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.16.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização das provas/fases 

deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado na Imprensa  Oficial do 

Municipal de Itapeva https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva e site da Câmara Municipal de Itapeva 

(www.camaraItapeva.sp.gov.br) não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.16.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o candidato poderá ainda: 

a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou 

b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, em dias úteis, das 8 às 18 horas. 

8.16.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação para a prova objetiva, esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.vunesp.com.br, relatando o 

ocorrido ou contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verificar o 

ocorrido. 

8.16.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 8.16.4, deste Edital, poderá o candidato participar deste 

Concurso Público e realizar a prova objetiva se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição, 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no respectivo dia dessa(s) 

prova(s), formulário específico. 

8.16.4.2. A inclusão de que trata o item 8.16.4, deste Edital será realizada de forma condicional, sujeita à 

posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 

decorrentes. 

8.16.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização das provas. O horário 
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de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.16.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na folha de 

respostas, na capa do caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo 

adicional para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 

8.16.6. Para garantir a lisura do encerramento das provas, deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 

3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a assinatura do respectivo termo 

– deverão sair juntos da sala de provas. 

8.16.6.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.16.6.2. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar – ao fiscal da sala – a folha de respostas e 

o caderno de questões da prova objetiva completo. 

8.16.6.3. A partir das 10 horas do segundo dia útil subsequente ao da realização das provas objetivas, estarão 

disponíveis no site www.vunesp.com.br, no link “provas e gabaritos”, na página deste Concurso Público: 

a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões das provas objetivas (de todos os cargos em concurso); 

b) os gabaritos das provas objetivas (de todos os cargos em concurso). 

8.16.6.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo à aplicação da prova objetiva e ao gabarito 

devem obedecer, respectivamente, ao disposto no Capítulo X deste Edital. 

8.17. No ato da realização das provas objetivas (para todos os cargos em Concurso), o candidato receberá a folha de 

respostas e o caderno de questões. 

8.17.1. A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade exclusiva do candidato, é o único documento 

válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno de 

questões. 

8.17.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta azul ou preta, 

bem como assinar essa folha somente no campo apropriado. 

8.17.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou 

que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.17.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de 

acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor 

deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade. 

8.17.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
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8.18. O candidato somente poderá realizar as fases/provas na data, no horário/turma e no local constante do respectivo 

Edital de Convocação. 

8.19. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até a homologação deste Concurso Público – será 

feita por meio do Imprensa  Oficial do Municipal de Itapeva https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva e no site da 

Câmara Municipal de Itapeva (www.camaraItapeva.sp.gov.br) sendo de inteira responsabilidade do candidato o 

acompanhamento de todas as publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento para justificar 

a sua ausência ou atraso para realização das fases. 

8.20. A consulta extraoficial aos editais poderá ser realizada pela internet, nos sites da Câmara Municipal de Itapeva 

(www.camaraItapeva.sp.gpv.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). 

 

8.21. DA PRESTAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

8.21.1. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente na Imprensa  Oficial do Municipal de Itapeva 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto no item 8.16.2, sendo de 

responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.21.2. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais preestabelecidos, conforme Edital de Convocação. 

8.21.3. Serão convocados para a realização da prova prática, somente os candidatos mais bem habilitados na prova 

objetiva, conforme tabela a seguir: 

Cargo QUANTIDADE DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS PARA PROVA PRÁTICA 

Motorista 
AMPLA CONCORRÊNCIA  PCD 

10 1 

 

8.21.4. Havendo empate na última colocação, conforme consta do item XI, será utilizado o critério de desempate 

estabelecido no item 11.1.1. 

8.21.5. O candidato habilitado na prova objetiva, mas não convocado para a realização da prova prática, será eliminado 

deste Concurso Público. 

8.21.6. Para a realização da prova prática, o candidato deverá levar além do documento de identificação, conforme alínea 

“a”, do item 8.3., deste Edital, a CNH (Carteira Nacional de Habilitação) conforme categoria exigida no Capítulo II – DOS 

CARGOS, item 2.1 deste Edital, dentro do prazo de validade, fazendo uso de óculos, ou lentes de contato, quando houver 

a exigência na CNH.  

8.21.7. O candidato que não apresentar o respectivo documento, conforme determina o item 8.21.6, não realizará a prova 

prática, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
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8.21.8.  A prova prática poderá ser composta por um percurso com duração de aproximadamente, 20 (vinte) minutos. 

Esse percurso objetiva aferir a experiência, adequação de atitudes, zelo com o veículo, postura e habilidades do candidato 

em dirigir, na cidade ou na estrada, de acordo com o itinerário preestabelecido.  

8.21.9. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado, considerando o cumprimento 

das normas de segurança, para que possa executar atividades pertinentes ao cargo que concorre. 

8.21.10. A prova prática será realizada tendo em vista as atribuições do cargo e os conhecimentos específicos e avaliará o 

candidato individualmente, no que diz respeito aos conhecimentos e habilidades na prática do volante, aferindo a 

experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato em dirigir veículos na categoria exigida.  

8.21.11. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável pela 

aplicação.  

8.21.12. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou, ao término do tempo que lhe fora determinado para 

apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

IX– DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO 

9.1. DA PROVA OBJETIVA (para todos os cargos em concurso) 

9.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos. 

9.1.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

NP = Na x 100 

Tq 

9.1.1.2. As abreviaturas correspondem à: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos 

Tq = Total de questões da prova 

9.1.2. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos e não zerar na prova de Conhecimentos Específicos. 

9.1.3. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 9.1.2., deste Edital, será excluído deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DO JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA 

9.2.1. A prova prática de caráter eliminatório e classificatório será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.  

9.2.2. Será considerado habilitado, na prova prática, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 

pontos.  
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9.2.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste Concurso Público. 

 

X – DA PONTUAÇÃO FINAL 

 

10.1. A pontuação final corresponderá: 

 10.1.1. a somatória da nota da prova objetiva para os cargos de fase única.  

 10.1.2. a somatória da nota da prova objetiva mais a nota da prova prática para o cargo de motorista. 

 

XI – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

 

Para o cargo de Motorista: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 

que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) maior nota na prova prática 

c) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos  

d) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa 

e) que obtiver maior nota da prova de Matemática 

f) que obtiver maior nota da prova de Legislação; 

g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

 

Para os cargos de Encarregado de Zeladoria, Oficial Administrativo e Técnico de Imagem e Som: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 

que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos; 

c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa; 

d) que obtiver maior nota da prova de Matemática; 

e) que obtiver maior nota da prova de Legislação; 

f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

 

Para o cargo de Técnico de Informática: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 

que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos; 

c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa; 
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d) que obtiver maior nota da prova de Raciocínio Lógico; 

e) que obtiver maior nota da prova de Legislação; 

f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

 

Para os cargos de Agente de Relações Públicas e Cerimonial, Agente Técnico Legislativo , Analista de Recursos Humanos, 

Assistente de Compras, Contador  e Jornalista Legislativo: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 

que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos; 

c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa; 

d) que obtiver maior nota da prova de Matemática; 

e) que obtiver maior nota da prova de Legislação; 

f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

 

11.2. Persistindo, ainda, o empate, prevalecerá o número de inscrição menor. 

11.3. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados), uma 

especial (candidatos com deficiência aprovados) e outra para candidatos aprovados e declarantes de serem brasileiros 

afrodescendentes. 

 

XII – DO RECURSO 

 

12.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente seguinte ao 

da publicação ou do fato que lhe deu origem. 

12.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte procedimento: 

12.2.1. o candidato deverá acessar o site www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público, no link  

“inscrições”, preenchendo todos os campos lá solicitados, se se referir à isenção  do  pagamento  da  taxa  de  inscrição; 

12.2.1.1. No caso de indeferimento do recurso relativo à solicitação de isenção da taxa de inscrição, o 

candidato deverá proceder conforme estabelecido no item 3.31., deste Edital. 

12.2.2. o candidato deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos, no endereço 

www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público, no link “recursos”, e seguir as instruções ali contidas, se se referir: 

a) à solicitação de condição especial para realização da prova (candidato participante ou não como deficiente); 

b) aos gabaritos das provas objetivas; 

b.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para 

cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
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c) ao resultado das provas objetivas; 

d) ao Resultado da prova prática. 

e) ao resultado da prova prática 

f) à classificação prévia deste  Concurso  Público. 

12.3. Na eventualidade de haver questão(ões)  anulada(s), a pontuação a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os 

candidatos presentes na prova objetiva. 

12.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 

anulação ou alteração desse gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

12.4 Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, protocolado pessoalmente, ou por qualquer outro meio 

além do previsto neste Edital. 

12.5. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, poderá haver, eventualmente, alteração da 

nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior, 

ou, ainda, poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos. 

12.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer coletivamente, por meio de 

publicação na imprensa oficial do Município de Itapeva, com exceção do resultado da solicitação de isenção da taxa de 

inscrição, que será divulgado oficialmente apenas no site da Fundação VUNESP. 

12.7. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado neste Edital, 

não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 

12.8. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Concurso Público. 

12.9. Não será reconhecido como recurso: 

12.9.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

12.9.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página específica deste Concurso Público; 

12.9.3. o que não contenha fundamentação e embasamento. 

12.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

12.11. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.12. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas, das 

provas escritas e das planilhas de avaliação das provas práticas. 

12.13. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de 

sua omissão. 

12.14. No caso de recurso em pendência da realização de algumas etapas do Concurso Público, o candidato poderá 

participar condicionalmente da etapa seguinte. 
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XIII – DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO 

 

13.1.  Após a aprovação do candidato e homologação do Concurso Público, a Câmara do Município de Itapeva/SP 

convocará, de acordo com suas necessidades, os candidatos para nomeação. Tal convocação será publicada na Imprensa  

Oficial do Municipal de Itapeva https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva e disponibilizada em caráter informativo 

no site www.camaraItapeva.sp.gov.br  obedecendo rigorosamente a ordem de classificação final, ficando o candidato 

responsável pelo acompanhamento do(s) edital(is) de convocação. 

13.1.2. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Câmara Municipal de Itapeva/SP, 

dentro do prazo de validade do concurso. 

13.1.3. Por ocasião da convocação, o candidato deverá comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação 

no publicada na Imprensa  Oficial do Municipal de Itapeva https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva e no site da 

Câmara Municipal de Itapeva (www.camaraItapeva.sp.gov.br) , manifestar seu interesse pela vaga. A omissão ou negação 

do candidato será entendida como desistência da nomeação e consequente eliminação do concurso. 

13.1.4. A convocação de que trata o item 13.1.3 não acarreta à investidura no cargo, cabendo ao candidato comparecer 

ao Departamento de Recursos Humanos no prazo assinalado no item supracitado para manifestar interesse pela vaga, 

ocasião em que o candidato aprovado será encaminhado pelo referido departamento para os exames pré-admissionais. A 

omissão ou negação do candidato nas datas agendadas pela Câmara para exames pré-admissionais será entendida como 

desistência da nomeação e consequente eliminação do concurso. 

13.1.5. Realizados os exames pré-admissionais, o candidato apto obrigatoriamente deverá apresentar-se no mesmo dia 

no Departamento de Recursos Humanos, para retirar a relação de documentos necessários para a investidura do cargo, 

ocasião em que passará a fluir o prazo de 5 (cinco) dias uteis para que o mesmo apresente perante aquele Departamento 

a referida documentação, cumprindo as exigências do item 2.1. Os cargos e requisitos. 

a) entregar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargo(s) público(s), conforme previsto na 

Constituição Federal; 

b) entregar outros documentos que a Câmara Municipal de Itapeva/SP julgar necessários. 

13.2.1. A Câmara Municipal de Itapeva/SP no momento do recebimento dos documentos para a nomeação – 

poderá confirmar o procedimento de digital coletado no dia da realização da(s) prova(s). 

13.2.1.1. Para tanto, solicitará 1 (uma) fotografia atualizada, no tamanho 3x4 cm do candidato, para afixação 

na Folha de Identificação do Candidato – FIC 

Incluir requisitos /documentos. 

13.2.1.3. Para a realização do Laudo Admissional para ingresso, o candidato deverá apresentar os exames 

laboratoriais, solicitados pelo médico do trabalho, que serão de responsabilidade do próprio candidato. 
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13.2.1.4. Para liberação do Laudo Admissional do candidato deficiente, poderá o médico do trabalho solicitar 

do candidato relatório médico expedido por especialista na área de sua deficiência a fim de verificar a configuração da(s) 

deficiência(s), bem como a compatibilidade da(s) deficiência(s) com o exercício das atribuições do cargo, devendo o laudo 

ser proferido no prazo de 5 dias corridos.  

13.2.1.5. Quando a avaliação médica concluir pela inaptidão do candidato este terá o prazo de 05 dias 

corridos para interposição de recurso, podendo apresentar novos documentos que comprovem sua compatibilidade para 

o exercício do cargo. 

13.2.1.6. O médico do trabalho analisará os novos documentos apresentados e poderá, a seu critério, ouvir 

o profissional indicado pelo candidato para embasar sua análise e deverá apresentar conclusão no prazo de 5 dias corridos, 

contados da data da data do recebimento do recurso 

13.2.1.7. Da decisão proferida pelo médico do trabalho em sede de recurso, não caberá um novo recurso.  

13.2.1.8.  O candidato considerado inapto nos exames pré-admissionais não será nomeado. 

13.2.1.9. As decisões do Serviço Médico indicado pela Câmara Municipal de Itapeva/SP, de caráter 

eliminatório para efeito de posse, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato, que terá o 

prazo de 05 (cinco) dias corridos para interposição de recurso em sede administrativa. 

Da decisão proferida pelo médico do trabalho em sede de recurso, não caberá um novo recurso.  

13.3. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 

ocasião da posse, acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 

ordem administrativa, cível ou criminal. 

13.4. O não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de desistência, implicará 

a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público.  

 

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das 

demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

A Fundação VUNESP e a Câmara Municipal de Itapeva/SP não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado 

pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 

das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou tentativa 

de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o tratamento 

incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

14.2. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. 
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14.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua homologação, podendo 

ser prorrogado, a critério da Administração, uma única vez e por igual período. 

14.4. Caberá a Câmara Municipal de Itapeva/SP a homologação deste Concurso Público. 

14.4.1. A homologação do resultado final poderá ocorrer em sua íntegra, englobando todos os cargos em concurso 

ou parcialmente para cada cargo em Concurso, ou seja, a homologação poderá ser em uma única data para todos os cargos 

em Concurso ou em datas diferenciadas (para cada um dos cargos em concurso). 

14.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 

ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado na Imprensa 

Oficial do Municipal de Itapeva https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva. 

14.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objeto 

de avaliação da(s) prova(s) deste Concurso Público. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso serão prestadas: 

a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, no telefone (011) 3874-

6300, nos dias úteis das 8 às 18 horas, ou pela internet, no site (www.vunesp.com.br), na respectiva página deste 

Concurso; e 

b) após a homologação deste Concurso e durante o seu prazo de validade: pela Câmara Municipal de Itapeva/SP, 

podendo ser obtidas por meio do telefone (15) 3524-9200, em dias úteis, das 8 às 17 horas ou pessoalmente no – Palácio 

Vereador Euclides Modenezi na Avenida Vaticano, 1135 — Jardim Pilar, em  Itapeva/SP.   

14.8. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados cadastrais relativos ao endereço e/ou telefone e/ou e-

mail, o candidato deverá requerer essa(s) atualização(ões): 

a) até a publicação da classificação final: pelo site da Fundação VUNESP na área do candidato; 

b) após a homologação e durante o prazo de validade deste Concurso: mediante requerimento a ser protocolado na 

Câmara Municipal de Itapeva/SP – Departamento de Recursos Humanos, em dias úteis, das 08 às 17 horas, ou por e-mail, 

não sendo aceitas atualizações por meio de telefone. 

14.9. A Câmara Municipal de Itapeva/SP e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas 

dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e da responsabilidade de documentos e/ou 

objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de aplicação de prova. 

14.10. A Câmara Municipal de Itapeva/SP e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação neste Concurso 

Público, sendo a própria publicação na imprensa escrita ou eletrônica do Município de Itapeva, documento hábil para fins 

de comprovação de sua aprovação. 

14.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à realização deste Concurso Público – serão 

publicados no publicada na Imprensa  Oficial do Municipal de Itapeva https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva, 
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no site da Câmara Municipal de Itapeva www.camaraItapeva.sp.gov.br  sendo de inteira responsabilidade do candidato o 

seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

14.12. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a 

utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato, 

pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de 

realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado 

pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, 

o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido. 

14.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento não será 

permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão a fase/etapa e/ou 

procedimento nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 

Brasília – DF. 

14.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Câmara Municipal de Itapeva/SP. 

14.16. Decorridos 120 dias da data da homologação deste Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a 

incineração da(s) prova(s) e dos demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso 

Público, os registros eletrônicos. 

14.17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Câmara Municipal de Itapeva/SP poderá anular a 

inscrição, prova ou nomeação do candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.18. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.19. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Atribuições de todos os cargos em concurso); 

b) o Anexo II (Conteúdos Programáticos) 

c) o Anexo III (endereços da Fundação VUNESP e da Câmara Municipal de Itapeva) 

f) o Anexo IV – (cronograma previsto). 

 

 
JOSÉ ROBERTO COMERON  

Presidente da Câmara Municipal de Itapeva 

 

Itapeva/SP, 18 de dezembro de 2023. 
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM CONCURSO 

 

MOTORISTA: 

Descrição sumária: 

Dirigir veículos específicos da Câmara Municipal no âmbito da cidade de Itapeva, em viagens circunvizinhas, fora do 

Município ou fora do Estado, transportando passageiros ou cargas para locais pré-determinados, seguindo roteiro ou 

mapas rodoviários; dirigir corretamente o veículo específico da unidade de trabalho obedecendo ao Código Nacional de 

Trânsito, conduzindo com segurança, conforme itinerário estabelecido; verificar diariamente as condições do veículo; 

providenciar a manutenção dos veículos; efetuar reparos de urgência durante o percurso, se necessário; zelar pelo veículo, 

inclusive ferramentas, documentação, acessórios, etc, e comunicar ao chefe imediato quaisquer irregularidades; recolher 

o veículo à garagem quando concluído o serviço do dia; preencher formulários específicos de controle de uso do veículo; 

executar tarefas afins que lhe forem solicitadas pelo chefe imediato. 

 

ENCARREGADO DE ZELADORIA  

Descrição sumária: 

Coordenar os serviços de vigilância, portaria, copa, limpeza e conservação de bens móveis e imóveis do Poder Legislativo 

de Itapeva, visando assegurar a qualidade e presteza nesses serviços; Efetuar as atividades relacionadas ao patrimônio da 

Câmara Municipal, compreendendo o levantamento semestral dos bens patrimoniais, avaliação de bens ativos, bens 

inservíveis, depreciações, realização de inventários, cadastramento de novos bens patrimoniáveis, bem como a emissão 

de balancetes; Realizar atividades que requeiram a utilização de programas e sistemas informatizados, alimentando com 

dados fidedignos, colaborando para o cumprimento normas legais; Produzir relatórios que subsidiem os lançamentos 

contábeis do departamento financeiro e relatórios do controle interno; Atuar como fiscal dos serviços de cessão de mão 

de obra terceirizada e conservação de bens móveis e imóveis, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução dos contratos, bem como atestando a prestação destes serviços, para fins de pagamento; 

Administrar a utilização do Plenário após a autorização do Presidente; atender ao público no tocante a informações 

genéricas; Supervisionar a limpeza e apresentação das dependências do prédio, zelando pela manutenção dos locais de 

trabalho em boas condições de ordem, arrumação e higiene; Controlar os dispositivos e medidas de segurança contra 

sinistros; Identificar a necessidade de reparos nos bens móveis e imóveis da Câmara Municipal; Controlar e fiscalizar o 

cumprimento de contrato relativo a serviços de conservação e recuperação de instalações, atestando a prestação destes 

serviços, para fins de pagamento; Determinar a execução de mudanças e remanejamento de mobiliários e equipamentos; 

Solicitar a compra dos materiais necessários à manutenção das instalações da Câmara Municipal; Supervisionar o consumo 

de materiais e uso dos equipamentos; Propor a alienação de bens e instalações inservíveis aos serviços do Poder 

Legislativo; Praticar demais atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Presidente da Câmara Municipal. 
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OFICIAL ADMINISTRATIVO  

Descrição sumária: 

Executar tarefas de caráter rotineiro; digitar ofícios, cartas, memorandos, minutas, relatórios e outros documentos 

solicitados pelo chefe imediato; efetuar e auxiliar no preenchimento de processos, guias, requisições e outros impressos; 

receber, organizar e distribuir correspondência e outros documentos; manter organizados arquivos, acervos bibliográficos 

e fichários; fazer levantamento de dados e consultar documentos; prestar atendimento e esclarecimentos ao público 

interno e externo; estabelecer contatos, atender telefone, anotar recados, elaborar quadros estatísticos observando a 

estética e padrões a fim de atender as necessidades administrativas; operar computadores, utilizando adequadamente os 

programas e sistemas operacionais postos à sua disposição, contribuindo para os processos de automação, alimentação 

de dados e agilização das rotinas de trabalho relativas à sua área de atuação; cumprir normas e diretrizes da Câmara 

Municipal e executar tarefas afins quando solicitadas pelo chefe imediato. 

 

TÉCNICO DE IMAGEM E SOM  

Descrição sumária: 

Responsável pela captação, gravação, montagem e manipulação de imagem de vídeo digital e áudio para a produção de 

vídeo; Realização de serviços de finalização e acabamento dos arquivos de mídia para reprodução. Integrar os elementos 

de comunicação imagem, áudio, textos, animações e vídeo digital por meio de softwares de autoria para internet, CDs e 

DVDs; Formatar conteúdo para websites, CDs e DVDs. Arquivar e registrar toda a produção de vídeo; Empregar novas 

tecnologias da informação e da comunicação para a produção de websites, CDs e DVDs. Organizar, redimensionar, tratar 

imagens e arquivar fotos digitais e toda produção multimídia realizada. Planejar e supervisionar a gestão de 

empreendimentos em comunicação digital, levando-se em conta os aspectos mercadológicos, administrativos e os 

recursos tecnológicos. Responsável pelo manuseio e conservação dos equipamentos de gravação e reprodução como: 

filmadoras, gravadores de DVDs, datashow, máquinas fotográficas digitais, entre outros. Executar serviços de 

planejamento e acompanhamento de informes publicitários, campanhas, documentários, pesquisas pré-estabelecidas 

pelo chefe imediato; registrar os fatos, fotografando-os, analisando e organizando as fotos nos seus respectivos arquivos; 

selecionar esteticamente as fotos a serem publicadas; registrar da melhor maneira possível todos os acontecimentos 

ligados à unidade em que trabalha; executar tarefas afins sempre que solicitado; cumprir normas e regulamentos da 

Câmara Municipal. 

 

TÉCNICO DE INFORMÁTICA  

Descrição sumária: 

Opera sistemas de computadores e microcomputadores, monitorando o desempenho dos aplicativos, recursos de entrada 

e saída de dados, recursos de armazenamento de dados, registros de erros, consumo da unidade central de processamento 

(CPU), recursos de rede e disponibilidade dos aplicativos. Assegura o funcionamento do hardware e do software; garante 
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a segurança das informações, por meio de cópias de segurança e armazenando-as em local prescrito, verificando acesso 

lógico de usuário e destruindo informações sigilosas descartadas. Atende clientes e usuários, orientando-os na utilização 

de hardware e software; inspeciona o ambiente físico para segurança no trabalho. 

 

AGENTE DE RELAÇÕES PÚBLICAS E CERIMONIAL  

Descrição sumária: 

Atribuições: Organizar reuniões com o público externo e solenidades afins do Poder Legislativo Municipal; Padronizar a 

confecção de títulos, diplomas e medalhas entregues em solenidades pela Câmara; Dar suporte em conjunto com a 

Secretaria Administrativa à realização de audiências públicas, debates, seminários e outros eventos similares realizados 

pelo Poder Legislativo; Orientar a Câmara em questões de comunicação social (comunicação visual, fluxo de público 

interno e externo, imagem institucional, campanhas culturais, inclusão social e preservação da memória); Colaborar com 

os demais servidores da Câmara nas questões que envolvem a comunicação social (comunicação visual, fluxo de público 

interno e externo, imagem institucional, campanhas culturais, inclusão social e preservação da memória); Estruturar o 

cerimonial da Câmara, buscando todas as informações sobre os eventos e redigindo textos obedecendo às normas de 

redação oficial, para uma correta informação ao público; Organizar as atividades de recepção em geral verificando a 

presença das autoridades e visitantes; Atuar como mestre de cerimônia, conduzindo solenidades e demais eventos de 

acordo com o linguajar protocolar e as técnicas de oratória; Organizar e manter atualizada a agenda de eventos da Câmara 

Municipal; Informar as demais áreas responsáveis acerca dos eventos a serem realizados pela Câmara Municipal, 

solicitando apoio quando necessário; Organizar o arquivo de processos referentes a honrarias; Organizar, conjuntamente 

com outros servidores, eventos com a presença de autoridades, seguindo as normas do Cerimonial Público; Organizar e 

padronizar correspondências institucionais de sua área de atuação (convites e afins); Ministrar treinamentos ao pessoal 

de apoio quanto às condutas internas inerentes ao cerimonial; Orientar o Presidente da Câmara, Vereadores e demais 

funcionários sobre normas protocolares, recepcionando convidados, mantendo relação atualizada de autoridades 

federais, estaduais, municipais e outras, apoiando a organização e promoção de solenidades e eventos diversos; Colaborar 

com a organização, em conjunto com os demais servidores responsáveis, as atividades relacionadas à área de divulgação 

institucional da Câmara Municipal; Redigir releases dos eventos promovidos pela Câmara, procedendo ao levantamento 

de dados para a redação de matéria institucional, visando subsidiar as demais áreas da Câmara na divulgação de 

informações sobre o evento; Acompanhar o recebimento de convites para eventos oficiais via correspondências 

eletrônicas ou postais e proporcionar o retorno às mesmas a fim de manter o nome da instituição através da demonstração 

de interesse e gentileza; Coletar informações, realizando entrevistas, pesquisas e diagnósticos de opinião, promovendo 

contatos e selecionando assuntos, mantendo informada a Câmara, para permitir a adequação de suas ações às 

expectativas da comunidade; Colaborar no planejamento de campanhas institucionais de interesse da Câmara Municipal; 

Planejar e utilizar veículos de comunicação internos considerando a agilidade e correta informação aos servidores e 
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vereadores das atividades externas e internas desenvolvidas pela Câmara, assim como informações de interesse funcional; 

Prover suporte técnico à Presidência, Mesa Diretora, Comissões Permanentes, Comissão Especial do Parlamento Jovem e 

Procuradoria da Mulher em assuntos relacionados a sua área de atuação; Zelar pelo bom estado de conservação e de 

funcionamento dos materiais e equipamentos existentes no setor; Dar suporte na redação, interpretação e organização 

de notícias afetas aos eventos realizados pelo Poder Legislativo a serem divulgadas, auxiliando na coleta de dados através 

de entrevistas, reuniões, conferências e congressos; Praticar demais atividades correlatas que lhe forem determinadas 

pelo Presidente da Câmara Municipal. 

 

AGENTE TÉCNICO LEGISLATIVO  

Descrição sumária: 

Dar suporte aos Vereadores na redação de textos, documentos, ofícios, representações e outros expedientes de maior 

complexidade afetos ao trabalho do legislativo, além de projetos de lei, resoluções, decretos legislativos e demais 

documentos legais, observando as técnicas de redação oficial, quando solicitado. Colher assinaturas, preencher 

formulários, encaminhar documentos, fazer o intercâmbio de documentação entre as diversas unidades administrativas 

da Câmara Municipal e órgãos externos através dos canais formais, agilizando o atendimento das solicitações recebidas; 

Realizar pesquisa de leis e o acompanhamento da tramitação das proposições legislativas; Orientar, sempre que solicitado, 

as assessorias parlamentares sobre as proposições a serem protocoladas pelo Vereador, analisando redação e técnica 

legislativa; Participar das atividades determinadas pela Presidência de suporte legislativo nas sessões ordinárias e 

extraordinárias, quando necessário; Intermediar e empenhar-se na busca do atendimento das solicitações que lhe forem 

efetuadas, observados, em cada caso, os princípios que norteiam a administração pública; Cumprir prazos e buscar 

agilidade na movimentação interna de documentos da sua área de atuação, realizar atendimentos e encaminhamentos 

via telefone ou pessoalmente; Buscar informações que lhe forem incumbidas, realizar pesquisas e preparar expedientes; 

Entregar documentos internamente, auxiliar ou realizar atividades administrativas e burocráticas. Organizar o sistema de 

referência e de índices necessários à pronta localização de documentos sob sua guarda; Participar do processo seletivo de 

papéis e documentos a serem eliminados, de acordo com as normas que regem a matéria; Realizar serviços de natureza 

administrativa e burocrática sempre que necessário quando designado pela Presidência; Zelar pelo bom estado de 

conservação e de funcionamento dos materiais e equipamentos existentes no setor; Praticar demais atividades correlatas 

que lhe forem determinadas pelo Presidente da Câmara Municipal. 

 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS  

Descrição sumária: 

Executar atividades relacionadas à Recursos Humanos tais como admissão, exoneração, lotação, frequência, férias, 

concessão de direitos, folha de pagamento mensal, pagamentos e afins dos servidores e agentes públicos, em estrita 
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obediência ao Estatuto do Funcionalismo, CLT e demais leis aplicáveis a área; Organizar, executar e manter as atividades 

de controle de pessoal, inclusive de ingresso, contratação e acompanhamento da realização de concursos públicos; 

Elaborar a folha de pagamento e a concessão de benefícios, gratificações e demais vantagens pecuniárias, fechamento de 

convênios e consignados e abertura de contas; Publicar os atos de pessoal, inclusive portal de transparência, controlando 

os prazos; Participar se convocado de comissões disciplinares; comissões permanentes e especiais; Organizar, observadas 

as determinações do Presidente, os processos periódicos de avaliação funcional; Organizar, executar e controlar os 

documentos e registros dos funcionários em prontuários próprios, bem como providenciar os relatórios, levantamentos e 

informações necessários à prestação de quaisquer esclarecimentos solicitados; Elaborar o relatório de atividades referente 

a parte de pessoal, controlar a entrega de declarações de bens de todos os agentes públicos; Elaborar relatórios e demais 

documentos necessários afim de prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Ministério 

Público e demais órgão de controle afetos a sua área de atuação; Fornecer todos os documentos, dados, arquivos 

solicitados pelo Controle Interno e Externo, alimentar dados no sistema AUDESP, eSocial, Receita Federal, Ministério do 

Trabalho e Previdência Social e do Instituto de Previdência Municipal de forma fidedigna; Efetuar apuração e controle de 

prazos dos tributos referente a folha de pagamento e atos de pessoal e também demais demonstrativos tributários 

instituídos; Zelar pelo bom estado de conservação e de funcionamento dos materiais e equipamentos existentes no setor; 

organizar coordenar e acompanhar as atividades de treinamento da Câmara Municipal; Manter inter-relação com o 

Departamento Financeiro e Contábil quanto às atividades a serem realizadas de contabilização, bem como elaborar 

relatórios conclusivos referentes aos direitos e haveres em matéria de Recursos Humanos dos servidores e agentes 

públicos; Apurar valores a pagar conforme leis aplicáveis, em tempo hábil, levantamentos de valores para efeito de 

provisionamento de despesas de pessoal junto ao Departamento Financeiro e Contábil e demais interessados; Assessorar 

todos os interessados no tocante à definição de estratégias e comando das unidades operacionais e administrativas, 

gerenciamento de pessoal; Assessorar e acompanhar os programas de prevenção, de acordo com as normas estabelecidas 

pela Câmara e demais leis de Segurança do Trabalho e Previdência Social; Assessorar os demais Departamentos 

tecnicamente, emitindo certidões, pareceres e controle de serviços; Organizar arquivos, ofícios, prontuários dos servidores 

e agentes públicos, bem como outros documentos referente a Recursos Humanos; Realizar atividades que requeiram a 

utilização de programas e sistemas informatizados, alimentando com dados fidedignos, colaborando para o cumprimento 

das metas pré-estabelecidas; Cumprir normas e regulamentos da Câmara Municipal; Realizar atendimento presencial dos 

servidores e agentes públicos no tocante a todos os atos de pessoal; Desenvolver programas e políticas de gestão de 

pessoas, aperfeiçoando atividades na sua área de atuação, visando à capacitação técnica, treinamento, motivação 

organizacional e melhoria da formação dos servidores; Colaborar no gerenciamento do clima organizacional; Responder 

às consultas afetas a sua área de atuação com base na legislação pertinente; Redigir documentos técnicos e 

correspondências relativos à sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e 

outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e 
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problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fins de 

formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos à Câmara; Zelar pelo bom estado de conservação e de 

funcionamento dos materiais e equipamentos existentes no setor; Praticar demais atividades correlatas que lhe forem 

determinadas pelo Presidente da Câmara Municipal. 

 

ASSISTENTE DE COMPRAS  

Descrição sumária: 

Executar atividades de rotina do setor, como organização de arquivos, atendimento ao público e telefônico, bem como a 

recepção de documentos; Elaborar e expedir ofícios, memorandos, correspondências e demais solicitações relativas aos 

assuntos do setor; Elaborar e preencher planilhas, formulários e documentos pertinentes às atividades do setor; Elaborar 

e catalogar fisicamente os processos de contratação mediante a atribuição de numeração correspondente; Identificar as 

necessidades de compra de materiais, insumos e equipamentos para a Câmara Municipal de Itapeva; Prestar auxílio ao 

Oficial de Compras no planejamento das compras e nas contratações de serviços através dos processos licitatórios e de 

compra direta; Realizar cotações, estimativas de preços e pesquisas de mercado para subsidiar os processos de compra; 

Preparar o processo de compra, incluindo o apoio na elaboração de especificações técnicas, termos de referência, 

documentos de formalização de demanda, estudos técnicos preliminares, editais de licitações e minutas contratuais; 

Fornecer os subsídios necessários ao bom desempenho dos trabalhos do Oficial de Compras, da Comissão de Contratação, 

do Pregoeiro e do Agente de Contratação; Substituir o Pregoeiro ou o Agente de Contratação na sua ausência ou 

impedimento; Atuar como membro da Equipe de Apoio nos processos licitatórios; Prestar auxílio no recebimento e 

conferência de bens; Executar o trâmite procedimental referente aos regimes de adiantamentos; Preparar os relatórios 

do Controle Interno; Acompanhar o andamento dos processos de compra, garantindo a observância das normas legais e 

regulamentares; Prestar informações ao PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas e ao Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo através do sistema AUDESP; Observar as recomendações e comunicados do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo relacionados às atividades do setor; Realizar atividades que requeiram a utilização de programas e sistemas 

informatizados, alimentando com dados fidedignos, colaborando para o cumprimento da Lei Federal nº 14.133/21 e 

demais legislação e regulamentos relacionados a licitações e contratos; Zelar pelo bom estado de conservação e de 

funcionamento dos materiais e equipamentos existentes no setor; Praticar demais atividades correlatas que lhe forem 

determinadas pelo Presidente da Câmara Municipal. 

 

CONTADOR  

Descrição sumária: 

Escriturar sintética e analiticamente os lançamentos relativos às operações contábeis, visando demonstrar a receita e 

despesa; organizar mensalmente os balanços do exercício financeiro do Ativo e Passivo orçamentário; levantar, na época 
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própria, o balanço geral da Câmara, contendo os respectivos quadros demonstrativos; manter o controle dos depósitos e 

retiradas bancárias, conferindo os extratos de contas correntes e conciliando-os; promover o registro contábil dos bens 

patrimoniais da Câmara, acompanhando as variações havidas; alimentar e acompanhar o sistema AUDESP e Portal 

Transparência conforme legislação em vigor; acompanhar as reuniões das comissões permanentes e temporárias e 

elaborar pareceres em projetos de lei que envolvam matéria financeira/orçamentária incluindo Lei Orçamentária Anual, 

Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias quando solicitado pelo presidente da comissão competente; Executar 

outras tarefas correlatas a sua função. 

 

JORNALISTA LEGISLATIVO  

Descrição detalhada: 

Coletar informações, realizando entrevistas, pesquisas, coberturas e diagnósticos de opinião, promovendo contatos, 

selecionando assuntos, redigindo matérias, textos e comentários considerados importantes e de interesse para a Câmara, 

editando boletins e mantendo informados o Presidente da Câmara e os Vereadores, para permitir a produção e divulgação 

de reportagens, notícias, artigos, crônicas, comentários e notas de caráter informativo ou interpretativo; Realizar ou 

coordenar entrevistas com vereadores para a publicação nos órgãos de imprensa; Redigir textos informativos que 

concorram para o permanente esclarecimento da opinião pública a respeito de atos e fatos políticos, atividade 

parlamentar e funções institucionais da Câmara Municipal; Divulgar os trabalhos da Câmara Municipal através dos canais 

oficiais do Poder Legislativo Municipal que apresente as informações institucionais, mantendo o site diariamente 

atualizado; Divulgar informações sobre as atividades da Câmara, redigindo notas, artigos, resumos e textos em geral, 

encaminhando as matérias para publicação em órgãos de circulação externa ou interna; Realizar editoração e revisão de 

matéria a ser impressa, lendo e corrigindo erros gramaticais e tipográficos, para assegurar a correção dos textos publicados 

sob responsabilidade da Câmara; Acompanhar o noticiário de interesse da Câmara, lendo, ouvindo, vendo, analisando, 

selecionando e classificando textos, gravações, ilustrações, fotos e filmes, para distribuição; Acompanhar as programações 

da Câmara, providenciando gravação e posterior transcrição de palestras, debates e depoimentos, supervisionando a 

realização de fotografias e filmagens, recolhendo informações para documentação ou publicação de notícias sobre os 

eventos; Colaborar no planejamento de campanhas de interessa da Câmara Municipal, utilizando meios de comunicação 

de massa e outros veículos de publicidade e difusão, para divulgar mensagens; Organizar, juntamente com profissionais 

afins, eventos relacionados às atividades legislativas; Colaborar na coordenação das atividades de operação de 

equipamentos de áudio e vídeo; Encaminhar ao setor responsável todos os arquivos, recortes e demais materiais 

jornalísticos que julgar necessário de guarda; Opinar sobre conteúdos, bem como responder por conteúdos, criação, 

produção, direção e edição de programas veiculados pela TV e pelo Rádio; Estruturar, organizar e gerir a TV Câmara; 

Controlar atividades de documentação de eventos, quando solicitado, acompanhar reuniões, solenidades, inaugurações, 

congressos e outros acontecimentos; Atender a Presidência e Mesa Diretora durante a realização das reuniões plenárias 
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(ordinárias, extraordinárias, solenes e outras), quanto ao desenvolvimento de seus trabalhos; Executar serviços técnicos 

usando os meios compatíveis com a natureza de cada um para cumprir atribuições funcionais e dispositivos 

regulamentares; Redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de seu setor de trabalho; Redigir 

documentos técnicos, documentos legais e correspondências relativos a sua área de atuação; Elaborar documentos, 

informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 

implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades 

administrativas de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e reuniões com 

unidades da Câmara e outras entidades públicas e particulares; Prover suporte técnico à Presidência, Mesa Diretora, 

Comissões Permanentes, Comissão Especial do Parlamento Jovem, Procuradoria da Mulher e Vereadores em assuntos 

relacionados a sua atividade; Zelar pelo bom estado de conservação e de funcionamento dos materiais e equipamentos 

existentes no setor; Gerir e alimentar com informações os canais oficiais de comunicação da Câmara Municipal; 

Acompanhar as sessões ordinárias e extraordinárias realizadas pela Câmara redigindo matérias sobre os assuntos 

debatidos; Auxiliar na redação dos discursos e pronunciamentos do Presidente e demais autoridades legislativas, redigindo 

as minutas necessárias; Ministrar palestras relacionadas as atividades institucionais do Poder Legislativo, quando solicitado 

pela Presidência; Praticar demais atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Presidente da Câmara Municipal. 
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ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação 

do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação ou decisões com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 

de Inscrições poderão ser utilizadas, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 

não expressa no conteúdo programático. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

• Para o cargo de: Motorista. 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 

Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, 

verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância 

verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou 

radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; 

Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples; Equação do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, 

comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Noções de geometria plana – 

forma, área, perímetro e Teorema de Pitágoras. 

Legislação: Estatuto do Servidor — Lei Municipal nº 1.777/2002. 

https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/atividade-legislativa/lei/detalhamento/579/ 

 

• Para o cargo de: Motorista. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Conhecimentos Específicos: Legislação de trânsito: Lei Federal nº 9.503/97 e atualizações – Código de Trânsito Brasileiro: Do 

Sistema Nacional de Trânsito; Das Normas Gerais de Circulação e Conduta; Da Sinalização de Trânsito; Da Operação e 

Fiscalização de Trânsito; Dos Veículos; Das Infrações; Das Penalidades; Das Medidas Administrativas; Do Processo 

Administrativo; Anexo I – Dos Conceitos e Definições; Anexo II – Resolução CONTRAN nº 973/2022 e Volumes de I a IX. Resolução 

CONTRAN nº 925/2022 e seus anexos – Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito – Volume I, Sumário, 01 ao 10. Mecânica 

de veículos: conhecimentos elementares de mecânica de automóveis, troca e rodízio de rodas; regulagem de motor, regulagem 

e revisão de freios, troca de bomba d’água, troca e regulagem de tensão nas correias, troca e regulagem da fricção, troca de 

óleo. Serviços corriqueiros de eletricidade: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios simples etc. Direção defensiva. 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

• Para os cargos de: Encarregado de Zeladoria; Oficial Administrativo; Técnico de Imagem e Som. 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 

Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, 

verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância 

verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou 

radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo 

divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; 

Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e 

massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de 

Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 

transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 

aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 

parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 

páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das 

planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções 

e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção 

de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, 

anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, 

numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, 

preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca 

e impressão de páginas. Tópicos básicos de ambientes Google Workspace (Gmail, Agenda, Meet, Chat, Drive, Documentos, 

Planilhas, Apresentações, Formulários) e Microsoft Teams (chats, chamadas de áudio e vídeo, criação de grupos, trabalho 

em equipe: Word, Excel, PowerPoint). 

Legislação: Regimento Interno — Resolução nº 012/1992; Estatuto do Servidor — Lei Municipal nº 1.777/2002. 

https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/atividade-legislativa/lei/detalhamento/579/ 

https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/arquivo/documento/regimento_interno.pdf 
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• Para os cargos de: Encarregado de Zeladoria; Oficial Administrativo; Técnico de Imagem e Som. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

• Para o cargo de: Encarregado de Zeladoria. 

Conhecimentos Específicos: Coordenação dos serviços de vigilância, portaria, copa, limpeza e conservação. Administração 

e supervisão de serviços de reparo. Controle e fiscalização do cumprimento de contratos de serviços de conservação e 

recuperação de instalações. Conhecimentos sobre conservação, higiene, limpeza e manutenção de bens móveis e imóveis, 

prédios públicos, áreas comuns, banheiros, superfícies brancas e revestimentos cerâmicos. Cuidados com o patrimônio 

público. Utilização de materiais e equipamentos de limpeza. Supervisão do consumo de materiais e uso de equipamentos. 

Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Conhecimentos sobre segurança e higiene no trabalho. Controle de 

dispositivos e medidas de segurança contra sinistros. Importância da disciplina no trabalho. Simbologia dos produtos 

químicos e de perigo. Conhecimentos sobre operação de máquinas simples para limpeza e conservação do ambiente. 

Reciclagem de lixo. Armazenamento, cuidados de manuseio e destino do lixo. Noções de ética e cidadania. Regras de 

comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquia no serviço público. Regras básicas de comportamento 

profissional para o trato diário com o público e colegas de trabalho. 

 

• Para o cargo de: Oficial Administrativo. 

Conhecimentos Específicos: Rotina administrativa: Conhecimentos básicos de Administração Pública: princípios 

constitucionais da Administração Pública; princípios explícitos e implícitos; ética na Administração Pública; organização 

administrativa. Organização de arquivos: conceitos fundamentais da arquivologia. Gestão de documentos. Protocolo. 

Tipos de arquivo. Organização do trabalho na repartição pública: utilização da agenda, uso e manutenção preventiva de 

equipamentos, economia de suprimentos. Comunicação interpessoal e solução de conflitos. Relações pessoais no 

ambiente de trabalho: hierarquia. Excelência no atendimento ao cidadão; o enfoque na qualidade; o atendimento 

presencial e por telefone. Redação oficial: Documentos oficiais, tipos, composição e estrutura. Aspectos gerais da redação 

oficial. Correspondência oficial: definição, formalidade e padronização; impessoalidade, linguagem dos atos e 

comunicações oficiais (ofício, e-mail, mensagem), concisão e clareza, editoração de textos (Manual de Redação da 

Presidência da República – 3ª edição, revista, atualizada e ampliada). 

 

• Para o cargo de: Técnico de Imagem e Som 

Conhecimentos Específicos: Produção sonora. Noções de acústica. Unidades de medida em áudio. Funcionamento, 

manutenção e utilização de microfones, mesas de som, equalizadores, compressores, crossovers, gates, limiters, 

amplificadores, caixas acústicas, refletores. Instalação, montagem e operação de sistemas de sonorização. Identificação 

de problemas na cadeia de áudio. Operação de softwares de edição e programação de vídeo e som. Principais formatos 

de arquivos de som. Operação, ajuste e afinação de projetores multimídia, slides, retroprojetores. Tipos, funcionamento 
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e utilização de câmeras de vídeo. Conhecimentos básicos sobre o olho e a visão: elementos formadores de imagem, visão 

monocromática, luz e cor. 

 

• Para o cargo de: Técnico de Informática. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 

Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, 

verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância 

verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou 

radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo 

divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; 

Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e 

massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de 

Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Raciocínio Lógico: Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. 

Legislação: Regimento Interno — Resolução nº 012/1992; Estatuto do Servidor — Lei Municipal nº 1.777/2002. 

https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/atividade-legislativa/lei/detalhamento/579/ 

https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/arquivo/documento/regimento_interno.pdf 

 

• Para o cargo de: Técnico de Informática. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Conhecimentos Específicos: Arquitetura de computadores. Manutenção de equipamentos tipo IBM-PC. Instalação e 

manutenção de periféricos: impressora, scanner, teclado e mouse. Instalação física de rede de computadores. Sistema 

operacional WINDOWS Server/LINUX. Instalação e organização de programas: direitos e licenças de programas. 

Manutenção de arquivos, obtenção e instalação de drivers e dispositivos. Internet: conceitos gerais e protocolos de rede. 

Montagem e Manutenção de Microcomputadores: noções de instalação elétrica: monofásica e bifásica, aterramento e 

eletricidade estática; manuseio de componentes eletrônicos. Procedimentos de segurança para a instalação de 

equipamentos externos e internos ao microcomputador; princípio de funcionamento do microcomputador; 

microprocessadores, memórias, placas de rede e placas de vídeo. Princípio de funcionamento de memórias, pontes e BIOS; 
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portas de comunicação: serial, paralela e USB do microcomputador. Periféricos: monitor de vídeo, teclado, mouse, 

impressora, discos rígidos, discos flexíveis, CD-ROM e DVD. Drivers: de dispositivos internos e externos ao 

microcomputador, conexão física e instalação de equipamentos internos, conexão física e instalação de equipamentos 

externos (impressora local e de rede, monitor, projetor de multimídia e HD externo). Operação, instalação e desinstalação 

de programas: procedimento para instalação de sistemas operacionais e aplicativos, programas antivírus, programas de 

backup, restauração de documentos e sistemas. Manutenção: desfragmentação de disco e restauração de sistema (no 

ambiente Windows). Redes de computadores: tipos de rede: LAN, WAN e WAN. Sistemas de comunicação e meios de 

transmissão: coaxial, par trançado, fibra óptica, rádio e infravermelho. Componentes de rede: repetidores, hubs, switches, 

brigdes, roteadores, tranceivers e placas de redes. Padrões de rede: Ethernet, Fast-Ethernet, aTM e FFDI. Protocolos de 

Comunicação e TCP/IP. Interconexão de redes: endereçamento de redes (endereçamento IP) e máscara de sub-redes. 

Noções de sistemas operacionais para redes e serviços: ponto a ponto e cliente/servidor. Montagem de cabo: par trançado 

não blindado com conector RJ-45. Configuração de uma rede: Windows, Linux. Configuração de aplicação e serviços para 

redes: navegadores, correio eletrônico servidores FTP etc. Gerenciamento de regras de firewall. Políticas de segurança de 

rede. Aplicação de Política de Grupo Windows Server (GPOs). Agendamento automatizado de backups. Conhecimentos 

em telefonia, monitoramento digital de imagens e controle de acesso. Gerenciamento de rede wifi com isolamento de 

usuário (Guest). Configuração de Switch Layer3. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

• Para os cargos de: Agente de Relações Públicas e Cerimonial; Agente Técnico Legislativo; Analista de Recursos 

Humanos; Assistente de Compras; Contador; Jornalista Legislativo. 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 

Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, 

verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância 

verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou 

radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo 

divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; 

Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e 

massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de 

Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Legislação: Lei Orgânica do Município de Itapeva; Regimento Interno — Resolução nº 012/1992 e Estatuto do Servidor — 

Lei Municipal nº 1.777/2002. 
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https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/atividade-legislativa/lei/detalhamento/579/ 

https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/arquivo/documento/lei_organica_municipio.pdf 

https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/arquivo/documento/regimento_interno.pdf 

 

• Para os cargos de: Agente de Relações Públicas e Cerimonial; Agente Técnico Legislativo; Analista de Recursos 

Humanos; Assistente de Compras; Contador; Jornalista Legislativo. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

• Para o cargo de: Agente de Relações Públicas e Cerimonial. 

Conhecimentos Específicos: Teorias da comunicação. Fundamentos das relações públicas e comunicação organizacional. 

Comunicação, cultura e lazer. Conceitos de lazer, entretenimento e recreação na cultura contemporânea. Cultura 

organizacional e os tipos de eventos corporativos. Planejamento de eventos: projeto, produção e avaliação. Cronograma. 

Assessoria de imprensa e estratégias de relações públicas na organização de eventos. Estudo do público-alvo do evento. 

Pesquisa de opinião e pesquisa de satisfação. Redes sociais e divulgação de eventos de diferentes portes. Marketing 

cultural. Eventos artístico-culturais. Comunicação dirigida. Extensão acadêmica e calendário de atividades: efemérides e 

datas de ocasião. Conceituação geral sobre cerimonial, protocolo, etiqueta social, cortesia e rito. Cerimonial Público. 

Legislação sobre Protocolo e Cerimonial. Atribuições do Cerimonial. Símbolos Nacionais. Roteiro para Cerimônias. Eventos 

remotos. Organização de eventos: Conceituação geral, especificidades e níveis de abrangência. Eventos formais, sociais, 

recreativos, competitivos e expositivos. Fases de planejamento, execução e avaliação. A realização de eventos no contexto 

do serviço público. Realização de eventos de forma remota: contextualização e validação. Conhecimento de plataformas 

de reuniões digitais (Google Meeting, Zoom, Youtube). Lei Federal nº 13.709/2018 – LGPD. 

 

• Para o cargo de: Agente Técnico Legislativo. 

Conhecimentos Específicos: Rotina legislativa: Ética no serviço público. Disciplina hierárquica. Atendimento com qualidade 

(público interno e externo). Comunicação interna e externa. Noções de Direito Administrativo e de Administração Pública: 

disposições gerais. Administração Pública Direta e Indireta. Transparência da Administração Pública. Cidadania e controle 

social. Atividade administrativa: conceito; natureza e fins, princípios básicos, deveres do administrador público, o uso e o 

abuso de poder. Atos Administrativos: conceitos, classificação, requisitos, atributos, efeitos e invalidação. Noções básicas 

sobre funcionamento de uma câmara municipal: composição, atribuições, subsídios, incompatibilidades, 

responsabilidades; fiscalização do município. Lei nº 8.429/92 atualizada (Lei de Improbidade Administrativa). Noções de 

Direito Constitucional: Processo Legislativo. Tipos e Espécies. Procedimento. Fases. Iniciativa. Discussão e Aprovação. 

Execução. Espécies Normativas. Emenda Constitucional. Leis Complementares, Ordinárias e Delegadas, Medida Provisória, 

Decreto Legislativo e Resoluções. Processo Legislativo Municipal e suas particularidades. Redação Oficial: Documentos 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LI

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 L

E
M

E
 (

C
P

F
 *

**
91

31
58

**
) 

em
 1

8/
12

/2
02

3 
às

 1
8:

18
:5

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
bb

b-
0d

66
-3

ee
9-

4b
e0



Segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 Edição nº 2311C Página 50 de 57

Diário Oficial Eletrônico do Município de Itapeva conforme Lei Municipal nº 4.066, de 29 de novembro de 2017
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 
 

48 

Câmara Municipal de Itapeva 
Palácio Vereador Euclides Modenezi 

Avenida Vaticano, 1135 – Jardim Pilar – Itapeva – Sa o Paulo – 18406-380 

Coordenadoria de Recursos Humanos 

oficiais, tipos, composição e estrutura. Aspectos gerais da redação oficial. Correspondência oficial: definição, formalidade 

e padronização; impessoalidade, linguagem dos atos e comunicações oficiais (ofício, e-mail, mensagem), concisão e 

clareza, editoração de textos (Manual de Redação da Presidência da República – 3ª edição, revista, atualizada e ampliada).  

 

• Para o cargo de: Analista de Recursos Humanos. 

Conhecimentos Específicos: Sistemas de informações gerenciais. Planejamento estratégico e orçamentário. Gestão da 

qualidade. Técnicas de negociação. Ética profissional e desenvolvimento de valores. Gestão de pessoas. Estratégias de RH. 

Relações com funcionários. Equipes e liderança. Gerenciamento de desempenho. Motivação. Desenvolvimento de RH. 

Organizações de aprendizagem. Cultura organizacional. Estruturas organizacionais. Ambiência organizacional. 

Administração de pessoal. Consolidação das leis do trabalho. Benefícios. Benefícios sociais. Administração de cargos e 

salários. Treinamento e desenvolvimento. Recrutamento e seleção. Concurso Público. Legislação trabalhista (CLT): salário; 

horas extras; adicional noturno; insalubridade; periculosidade; faltas ao trabalho; aviso-prévio; 13º salário; indenização; 

multa rescisória; férias. Noções básicas de Direito Constitucional: Princípios Fundamentais. Direitos e Garantias 

Fundamentais. Organização do Estado: Administração Pública e Servidores Públicos. Noções básicas de Direito 

Administrativo: Conceito de Administração Pública. Natureza da Administração: princípios básicos, poderes e deveres do 

Administrador Público. Poderes Administrativos. Contratos Administrativos. Servidores Públicos: Conceito e espécie. 

Vencimento, remuneração e subsídio. Fixação e revisão. Irredutibilidade de vencimentos. Gratificações e adicionais. 

Estabilidade. Direitos e deveres do servidor. Formas e condições de provimento em cargos, empregos e funções. 

Noções básicas do Sistema AUDESP – TCE/SP. Noções básicas de Regimes Próprios de Previdência Social– RPPS. 

 

• Para o cargo de: Assistente de Compras. 

Conhecimentos Específicos: Rotina de Compras: Lei nº 14.133/21. Licitação e suas modalidades: dispensa, inexigibilidade, 

tomada de preços, convite, concorrência; pregão e seus procedimentos. Sistema de Registro de Preços. Técnicas de 

negociação e Compras. Técnicas Administrativas. Práticas de execução de compras públicas nas diversas modalidades 

licitatórias. Lei Complementar nº 101/2000 (e suas alterações) – Lei de Responsabilidade Fiscal: seus princípios, e sua 

observância nos procedimentos de compras. Noções de Contabilidade aplicada ao setor público. Custos de mercadorias. 

Lei nº 4.320/64. Noções de Direito Administrativo: Conceito de Administração Pública. Diferenças entre Governo e 

Administração. Supremacia do Interesse Público. Princípios Básicos da Administração Pública. Legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. Aplicação dos princípios constitucionais e dos demais princípios norteadores da 

Administração Pública. Atos Administrativos: conceito, requisitos, atributos, discricionariedade e vinculação; classificação; 

espécies, motivação, anulação, revogação e extinção. Agentes públicos. Regime jurídico-constitucional, art. 37 a 41 da 

Constituição Federal. Processo administrativo: conceito, requisitos, objetivos, fases, espécies, princípios do processo 
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administrativo. Licitação e contratos administrativos. Improbidade Administrativa. Lei Federal nº 8.429/92 – das sanções 

aplicáveis a agentes públicos. Súmulas e Jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

• Para o cargo de: Contador. 

Conhecimentos Específicos: 1. CONTABILIDADE GERAL: Conceituação, objetivos, campo de atuação e usuários da 

informação contábil. 2. Estrutura Conceitual da Contabilidade. 3. Componentes do patrimônio: Ativo, passivo e patrimônio 

líquido. - Conceitos, forma de avaliação e evidenciação. 4. Variação do patrimônio líquido: Receita, despesa, ganhos e 

perdas. Apuração dos resultados. Conceitos, forma de avaliação e evidenciação. 5. Escrituração contábil: Método das 

partidas dobradas; Contas patrimoniais e de resultado; Lançamentos contábeis. 6. Balanço patrimonial. Estrutura, forma 

de evidenciação, critérios de elaboração e principais grupamentos 7. Ativo circulante. Estrutura, evidenciação, conceitos, 

formas e métodos de avaliação. Tratamento contábil das contas redutoras. 8. Ativo Não Circulante-Ativo realizável a longo 

prazo. Composição, classificação das contas, critérios de avaliação, aderência aos princípios e normas contábeis e 

tratamento das contas redutoras. 9. Ativo Não Circulante-Investimentos. Formação, classificação das contas, métodos de 

avaliação, tratamento contábil específico das participações societárias permanentes. 10. Ativo Não Circulante Imobilizado. 

Itens componentes, métodos de avaliação, tratamento contábil, processo de avaliação a valor justo, tratamento das baixas 

e alienações. 11. Ativo Não Circulante-Intangível. Tratamento contábil, itens componentes e critérios de avaliação. 12. 

Passivo Circulante: Composição, classificação das contas, critérios de avaliação, aderência aos princípios e normas 

contábeis e tratamento das provisões. 13. Passivo Não Circulante. Estrutura, evidenciação, conceitos, formas e métodos 

de avaliação. 14. Tratamento contábil das provisões. 15. Patrimônio líquido: Itens componentes, evidenciação, 27 métodos 

de avaliação, tratamento contábil, classificação, formas de evidenciação, distribuição dos resultados, constituição e 

reversões de reservas, ações em tesouraria. Mudança no tratamento dado à contabilização de prêmios na emissão de 

debêntures e subvenções e doações para investimento. 16. Demonstração do Resultado do Exercício. Receita de Vendas. 

Tributos sobre Vendas na sistemática cumulativa e não cumulativa. Custo das mercadorias vendidas, dos produtos 

vendidos ou dos serviços prestados. Despesas de vendas, gerais e administrativas. Receitas e Despesas financeiras. 

Tributos sobre a Renda. Lucro líquido do Exercício. 17. Demonstração do Resultado Abrangente. Definição de Resultado 

Abrangente e Outros Resultados Abrangentes. 18. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido: Conteúdo, itens 

evidenciáveis e forma de apresentação. 19. Demonstração dos Fluxos de Caixa: Conceitos, principais componentes, formas 

de apresentação, critérios e métodos de elaboração. 20. Lei nº 6.404/76 atualizada e Normas Brasileiras de Contabilidade 

aprovadas pelos Pronunciamentos Técnicos do CPC e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade (NBC TGs). 21. 

CONTABILIDADE DE CUSTOS. 22. Principais sistemas de custeio: Absorção, Variável e Padrão. 23. Apuração do Custo dos 

Produtos Vendidos no Custeio por Absorção. Material Direto, Mão de Obra Direta e Custos Indiretos de Fabricação. 24. 

Custeio variável: margem de contribuição unitária, e análise das relações custo-volume-lucro. Tomada de decisões 76 

gerenciais com base no Custeio Variável. 25. Custeio Padrão. Apuração das variações favoráveis e desfavoráveis. 26. 
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AUDITORIA INTERNA E EXTERNA. 27. Planejamento da Auditoria. 28. Risco de Auditoria. 29. Papéis de trabalho. 30. 

Evidência em Auditoria. 31. Normas de execução dos trabalhos de auditoria. 32. Estudo e avaliação do sistema contábil e 

de controles internos. 33. Aplicação dos procedimentos de auditoria. 34. Documentação de auditoria. 35. Amostragem 

Estatística. 36. Relatório do auditor. Sem ressalva, com ressalva, com parágrafo de ênfase e com abstenção de opinião. 37. 

Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas à auditoria (NBC TAs). CONTABILIDADE PÚBLICA E LEI DA 

RESPONSABILIDADE FISCAL. 1. CONTABILIDADE PÚBLICA. 2. Princípios Orçamentários. 3. Receita Orçamentária. Conceito. 

4. Classificação e Etapas da Receita Orçamentária. 5. Ingressos Extraorçamentários. 6. Despesa Orçamentária. Conceito. 7. 

Classificação e Etapas da Despesa Orçamentária. 8. Pagamentos Extraorçamentários. 9. Restos a Pagar processados e não 

processados. 10. Despesas de Exercícios Anteriores. 11. Suprimentos de fundos e Cartão Corporativo. 12. Variações 

Patrimoniais quantitativas (efetivas) e qualitativas. 13. Demonstrações Contábeis do Setor Público: Balanço orçamentário, 

Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais. 14. Manual de Contabilidade Aplicado 

ao Setor Público (MCASP). Lei nº 4.320/1964. 15. LEI DA RESPONSABILIDADE FISCAL. 16. Elaboração Orçamentária: Plano 

Plurianual de Investimentos, Lei das Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 17. Receita Corrente Líquida dos 

entes federados. 18. Renúncias de Receita. 19. Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 20. Limites e controles com 

Despesa de Pessoal. 21. Destinação de Recursos para o Setor Privado. 22. Dívida e Endividamento. Limites. Recondução 

da Dívida para os seus limites. 23. Operações de Crédito. Condições e Vedações. 24. Restos a Pagar no último ano de 

mandato do chefe do Poder Executivo. 25. Gestão Patrimonial. Transparência da Gestão Fiscal. Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária. Relatório de Gestão Fiscal. 26. Licitações. 27. Lei Complementar nº 101/2000 e Lei nº 14.133/21.  

28. Noções de Direito Administrativo: Princípios constitucionais do Direito Administrativo Brasileiro. Atos administrativos: 

Conceito, perfeição, requisitos, elementos, pressupostos, vinculação e discricionariedade. Revogação. Invalidade. 

Contrato Administrativo: alterações; extinção; prazo e prorrogação; formalidades; pagamentos e equilíbrio econômico-

financeiro. 29. Sistema AUDESP – TCE/SP: Pacotes XML; envio mensal de balancetes; cadastros contábeis; balancete 

isolado conta corrente; balancete isolado conta contábil; conciliações bancárias; tesouraria; cadastros de entidades; 

prestações de contas anuais e publicações. 30. Noções básicas do sistema de prestação de contas consolidadas (SICONFI). 

 

• Para o cargo de: Jornalista Legislativo. 

Conhecimentos Específicos: Teoria da comunicação. Teoria do Jornalismo. A questão da imparcialidade e da objetividade. 

Ética. Papel social da comunicação. Comunicação, conceitos, paradigmas, principais teorias. Novas tecnologias e a 

globalização da informação. Massificação versus segmentação dos públicos. Interatividade na comunicação. História da 

imprensa, do rádio e da televisão no Brasil. Legislação em comunicação social. Código de Ética do Jornalista, 

Regulamentação da profissão de jornalista. Regulamentação versus desregulamentação: tendências nacionais e 

internacionais. Comunicação pública. Opinião pública: pesquisa, estudo e análise em busca de canais de interação com 

cada público específico. Assessoria de Imprensa. Propriedade cruzada dos meios de comunicação. Princípios gerais da 
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pauta. Gêneros de redação: definição e elaboração de notícia, reportagem, entrevista, editorial, crônica, coluna, pauta, 

informativo, release. Técnicas de redação jornalística: lead, sub-lead, pirâmide invertida. Critérios de seleção, redação e 

edição. Produtos audiovisuais: elaboração de originais e roteiros. Técnicas de adaptação de originais de terceiros. Técnicas 

de redação, produção e execução de produtos audiovisuais de conteúdo informativo, educativo e de mobilização social. 

Noções sobre cores na comunicação impressa e digital. Princípios de planejamento, orçamento, produção e gravação de 

programas audiovisuais. Noções de arquitetura da informação na comunicação digital. Diagramação. Técnicas e elementos 

para captação, edição e emissão de imagens e sons. Técnicas de adaptação de roteiros para veiculação em diferentes 

suportes. Infografia. Técnicas de planejamento, criação e direção de programas para rádio e televisão. Técnicas de 

planejamento, criação e direção de produtos para comunicação digital e mídias digitais. Linguagem das mídias 29 digitais. 

A linguagem adaptada aos diferentes públicos. Fotojornalismo. Lei de acesso à informação. Lei Geral de Proteção de Dados 

– LGPD. Crimes de imprensa. As diversas formas de jornalismo (on-line, radiojornalismo, telejornalismo, comunitário, 

documentário) e seu papel no mundo global. Uso específico de meios de comunicação social: rádios, jornais, emissoras de 

televisão, revistas. Noções de Direito Constitucional: Dos Princípios Fundamentais (artigos 1º a 4º); Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais (artigo 5º); Dos Direitos Sociais (artigos 6º a 11); Da Nacionalidade (artigos 12 e 13); Dos Direitos 

Políticos (artigos 14 a 16) Da Organização Político-Administrativa (artigos 18 e 19); Da Administração Pública – Disposições 

Gerais (artigos 37 e 38); Dos Servidores Públicos (artigos 39 a 41). 
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ANEXO III 

ENDEREÇOS (DA FUNDAÇÃO VUNESP E DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA) 

 

1. da Fundação VUNESP: 

a) Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – São Paulo/SP (CEP 05002-062) 

b) Horário de atendimento (pessoalmente): das 9 às 16 horas (nos dias úteis) 

c) Telefone: (11) 3874-6300 (nos dias úteis das 8 às 18 horas) 

d) Site: www.vunesp.com.br 

 

2. da Câmara Municipal de Itapeva: 

a) Endereço completo:  Palácio Vereador Euclides Modenezi, Avenida Vaticano, 1135 — Jardim Pilar — ltapeva — São Paulo 

(CEP 18406-380) 

b) Horário de atendimento: das 08 às 18 horas (nos dias úteis). 

c) Telefones: (15) 3524—9200 (nos dias úteis das 8 às 18 horas   

d) Site: www.camaraitapeva.sp.gov.br 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA PREVISTO 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

Início das inscrições 03.01.2024 

Período de solicitação de isenção de taxa de inscrição 
De 03.01.2024 a     

07.01.2024 

Data-limite para entrega da documentação referente à solicitação de isenção de taxa de 

inscrição 
08.01.2024 

Divulgação – somente no site www.vunesp.com.br, a partir das 14 horas – do deferimento/ 

indeferimento de pedidos de isenção de taxa de inscrição 
18.01.2024 

Período para interposição de recurso referente ao indeferimento de pedidos de isenção de taxa 

de inscrição 
De 19 e 20.01.2024 

Divulgação do resultado – somente no site www.vunesp.com.br, a partir das 14 horas – da 

análise de recurso(s) referente(s) ao indeferimento de pedidos de isenção de taxa de inscrição 
30.01.2024 

Término das inscrições 01.02.2024 

Período de solicitações de condições especiais para realização da prova e da lista de participação 

como PCD 

De 03.01.2024 a     

01.02.2024 

Publicação da lista de solicitações de condições especiais para realização da prova e da lista de 

participação como PCD 
16.02.2024 

Período para interposição de recurso referente ao indeferimento de solicitações de condições 

especiais para realização da prova e da lista de participação como PCD 
19 a 20.02.2024 

Divulgação do resultado – somente no site www.vunesp.com.br, a partir das 14 horas – da 

análise de recurso(s) referente(s) ao indeferimento de solicitações de condições especiais para 

a realização da prova. 

27.02.2024 

Publicação: 

- da convocação para a prova objetiva. 
28.03.2024 

Aplicação: 

- da prova objetiva 
07.04.2024 

Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a partir das 10 horas): 

- do caderno de questões da prova objetiva  

Publicação: 

- do gabarito da prova objetiva. 

09.04.2024 

Período de recurso referente: De 10 e 11.04.2024 
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- dos gabaritos das provas objetivas  

Publicação de Edital dos Resultados: 

- de análise de recurso(s) referente(s) aos gabaritos das provas objetivas; 

- divulgação da nota da prova objetiva;  

- divulgação da classificação prévia para os cargos de fase única. 

30.04.2024 

Período de recurso referente: 

- Vista da Folha de Resposta da prova objetiva 

- da pontuação da prova objetiva 

De 02 e 03.05.2024 

Publicação de Edital dos Resultados: 

- de análise de recurso(s) referente(s) a pontuação das provas objetivas; 

- divulgação da classificação final para os cargos de fase única. 

16.05.2024 

Prova Prática - Cargo motorista 

Aplicação prevista  
09.06.2024 

 

As demais datas serão informadas oportunamente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

Prefeitura Municipal de Itapeva: Praça Duque de Caxias, 22, CEP: 
18.400 -000, Centro
(15) 3526-8000

Prefeito Municipal
Mário Sérgio Tassinari

Vice-prefeita
Elza Nunes Machado Galvão

Presidente do Fundo Social de Solidariedade
Eliana Matiko Matsumura Tassinari

SECRETARIAS MUNICIPAIS
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
Luiz Henrique de Oliveira

Secretaria Municipal de Administrações Regionais
Luiz Henrique de Almeida Gemignani

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
Paulo Lucio Martins

Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento
Antônio de Moraes Alves Neto
 
Secretaria Municipal de Cultura
Márcio Roberto Neves da Silva

Secretaria Municipal de Defesa Social
Jorge dos Santos Júnior

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Leonardo Ferreira Rodrigues

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Lucicléia de Siqueira Rodrigues Schreiner

Secretaria Municipal de Educação
Antonio Alexandre de Faria

Secretaria Municipal de Finanças
Edivaldo Souza Alves

Secretaria Municipal da Juventude, Esportes, Lazer e Eventos 
Especiais
Christian Vagner Nunes Galvão 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Francine Rodrigues dos Santos Marques

Secretaria Municipal de Recursos Hídricos e Meio Ambiente
Ariane Leite Rodrigues Ferreira

Secretaria de Relações Institucionais
Luiz Fernando Tassinari

Secretaria Municipal de Saúde
Vanessa Valerio de Almeida Silva

Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Rurais
Célio Cesar Rosa Engue

Procuradoria Geral do Município
Rodrigo Tassinari

IPMI – Instituto de Previdência Municipal de Itapeva
Superintendente: Edgar de Jesus Endo

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

Câmara Municipal de Itapeva: Avenida Vaticano, 1135, CEP: 
18.406.380, Jardim Europa
(15) 3524-9200

Presidente
José Roberto Comeron

1º Secretário
Paulo Roberto Tarzan dos Santos

2ª Secretária
Debora Marcondes

VEREADORES

Áurea Aparecida Rosa

Débora Marcondes Silva Ferraresi 

Gabriel Maciel

Gessé Osferido Alves 

José Roberto Comeron 

Júlio Cesar Costa Almeida

Laercio Lopes

Lucimara Woolck Santos Antunes 

Mario Augusto de Souza Nishiyama

Paulo Roberto Tarzã dos Santos

Robson Eucleber Leite

Ronaldo Pinheiro da Silva

Saulo Almeida Golob 

Sebastião José de Souza

Valdinei Pinheiro Vasco

Diário Oficial Eletrônico do Município de Itapeva conforme Lei Municipal nº 4.066, de 29 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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Assessores de Imprensa: Celi Aparecida de Souza Leme e José Eduardo Bueno de Moraes Gomes

Jornalista responsável: Patrícia Gam - MTB 39.079 - SP
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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